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PREFÁCIO

Esta obra apresenta os principais resultados obtidos pela pesquisa 
de cunho interdisciplinar que objetivou avaliar a relação da Floresta 
Ombrófila Mista na formação do patrimônio cultural do município de 
Rio Negrinho (SC – Brasil). O bioma Mata Atlântica tem relevância 
mundial, e Santa Catarina possui atualmente 23,04% da cobertura 
original da Floresta Ombrófila Mista, porém sinais de escassez de 
madeiras nobres ocorrem desde 1960, por meio da exploração não 
sustentada, gerando uma grave crise no setor madeireiro nesse estado. 

A relação economia x preservação da floresta permeia a cons-
tituição do município de Rio Negrinho, mediada, em grande escala, 
pela indústria moveleira (representada durante muitas décadas pela 
Móveis Cimo S.A.). Essa influência fica evidenciada por um Decreto 
Municipal de Rio Negrinho, datado de 1996, que declarou ser de 
preservação permanente a árvore da espécie Quercus robur (Faga-
ceae), conhecida como carvalho europeu, localizada no Centro His-
tórico e Cívico de Rio Negrinho. 

Tendo-se o patrimônio florestal como objeto de estudo, a pes-
quisa realizada traz duas abordagens representadas pela problemática 
e pelos métodos. Primeiramente, utilizaram-se fontes documentais, 
produzidas e/ou editadas pela Móveis Cimo, para a caracterização 
qualitativa do processo de apropriação e uso de recursos florestais em 
Rio Negrinho, a fim de avaliar como se deram a apropriação e o uso 
da floresta no município de 1913 até 1953 (período que corresponde à 
instalação da primeira serraria até a emancipação política) e demonstrar 
a visão utilitarista da sociedade para com a Floresta. Ainda, aborda-se 
a importância da indústria moveleira para a formação do município de 
Rio Negrinho. Em seguida, pela consulta aos bancos oficiais de dados 
e doutrina, analisaram-se os instrumentos das normas de proteção ao 
patrimônio cultural e ambiental de proteção às florestas, e com ênfase 
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na legislação municipal busca-se avaliar se tais legislações influen-
ciaram o modus operandi da produção florestal no município. Com a 
apresentação dos resultados espera-se contribuir com a ampliação do 
conhecimento sobre o patrimônio florestal em Santa Catarina.
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INTRODUÇÃO

O bioma Mata Atlântica é de relevância mundial, pois apresenta 
grande biodiversidade. Estima-se que abriga cerca de 25 mil espécies 
vegetais (GIULIETTE et al., 2005), ultrapassando, já em 2005, a 
Floresta Amazônica em quantidade de árvores por unidade de área 
(SCHWARZ, 2007). Desse total de espécies, cerca de 8.715 (MELO 
JÚNIOR, 2017b; BEECH et al., 2017) são produtoras de madeira, o 
que incentivou, de certa forma, sua devastação, uma vez que as porcenta-
gens de renascentes primários são baixas (SOS MATA ATLÂNTICA; 
INPE, 2019) e fragmentadas (SEVEGNANI; SCHROEDER, 2013). 

De acordo com o artigo 2.º da Lei n.º 11.428, de 22 de dezem-
bro de 2006, que segue o Manual de Classificação do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE), consideram-se compo-
nentes do Bioma Mata Atlântica as

[...] formações florestais nativas e ecossistemas associa-
dos, com as respectivas delimitações estabelecidas em 
mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, conforme regulamento: Floresta Ombrófila 
Densa; Floresta Ombrófila Mista, também denominada 
de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; 
Floresta Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional 
Decidual, bem como os manguezais, as vegetações de 
restingas, campos de altitude, brejos interioranos e 
encraves florestais do Nordeste (BRASIL, 2006).

Portanto, esse bioma abrange grande parte do estado de Santa 
Catarina, em que parcela significativa do seu desenvolvimento eco-
nômico ocorreu pela exploração madeireira predatória (SCHÄF-
FER; PROCHNOW, 2002; DEAN, 1996).

Segundo Martins, Morenzi e Lima (2015), Santa Catarina possui 
atualmente 23,04% da cobertura original desse bioma, considerando 
as diversas formações fitogeográficas encontradas no estado (florestas: 
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Ombrófila Densa, Ombrófila Mista, Estacional Semidecidual, Esta-
cional Decidual, Ombrófila Aberta e Estepes) e ecossistemas costeiros 
associados, dentre os quais manguezais, apicuns, restingas e banhados.

A redução dos estoques naturais de certas espécies florestais 
utilizadas historicamente para o abastecimento do comércio de madei-
ras no país é um reflexo da exploração madeireira em vários estados 
brasileiros; em Santa Catarina tal atividade foi imperativa desde o 
Brasil colônia (MELO JÚNIOR, 2017b). 

Esse desenvolvimento econômico afetou e continuará afetando 
significativamente a conservação do bioma Mata Atlântica. De acordo 
com Hoff e Simioni (2004), a partir de 1960 a exploração não susten-
tada de madeiras nobres1 gerou uma grave crise no setor madeireiro 
no estado de Santa Catarina, dado que, dos 93% de área florestal em 
1900, restavam apenas 15% em 1980. Contudo somente no século 
XX houve o grande movimento econômico da indústria da madeira. 

Nesse sentido, o município de Rio Negrinho, que está localizado 
dentro dos limites da Mata Atlântica, sendo constituído pela Floresta 
Ombrófila Mista (IBGE, 2016; BRASIL, 2006)2, apresenta uma his-
tória de exploração florestal, tendo sua evolução histórica ligada a ela. 

Sendo assim, a presente obra expõe a relação da ação humana 
com a extração de recursos florestais da Floresta, o que impulsionou o 
surgimento do município de Rio Negrinho, tanto econômica quanto 
politicamente, e o seu impacto na devastação da Floresta, bem como a 
utilização da floresta nativa. Não obstante, no aspecto cultural, aborda 
a importância da Floresta como patrimônio natural e como o carvalho 
europeu (determinação de árvore exótica e imune ao corte), localizado 
no centro cívico de Rio Negrinho (Área de Proteção Permanente), 
representa uma visão utilitarista do ambiente. Essa relação com a 

1 Madeiras nobres ou de lei são as madeiras com densidade mais dura, melhor apresentação e durabilidade 
(IBF, 2021). São chamadas assim desde o Brasil colônia por serem árvores de interesse da Coroa, sendo 
o pau-brasil a primeira árvore assim considerada (CABRAL, 2014).
2 Pela incidência da Floresta Ombrófila Mista, a Lei n.º 11.428/2006 e o Manual de Classificação da 
Vegetação Brasileira do IBGE utilizam o termo “Mata Atlântica”, também adotado neste trabalho.
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floresta e a preocupação, primeiramente, econômica e só depois de 
preservação permeiam a relação de constituição do município de Rio 
Negrinho, mediada pela indústria moveleira, representada durante 
muitas décadas por duas principais indústrias: Safelca, de Luiz Ber-
nardo Olsen, e Móveis Cimo S.A., da família Zipperer.

O município de Rio Negrinho está situado no planalto de Santa 
Catarina, nas coordenadas geográficas 26°15’18” S e 49°31’9” O, a 796 
snm (figura 1). Seu território, com extensão de 908,4 km², originalmente 
coberto pela Floresta, possui atualmente uma cobertura vegetal nativa 
de aproximadamente 16,230 ha (SOS MATA ATLÂNTICA; INPE, 
2014). Anteriormente tido como distrito de São Bento do Sul (SC), foi 
considerado município pela Lei Estadual n.º 133, de 30 de dezembro 
de 1953. Atualmente, engloba dois distritos: Vila de Cerro Azul e 
Vila de Volta Grande (IBGE, 2016). Sua população atual é de 42.106 
habitantes, com densidade demográfica de 43,92 habitantes/km². O 
produto interno bruto (PIB) per capita é de R$ 23.848,09, com um 
índice de desenvolvimento humano (IDH) de 0,738 (IBGE, 2016). 

O início do processo de colonização do atual município de Rio 
Negrinho ocorreu em meados de 1874, segundo relatos de bugres e 
paranaenses que ocuparam propriedades pertencentes aos colonos 
alemães (FICKER, 1973). Provavelmente, já existiam “moradores 
civilizados” em 1872; os primeiros “donos” de Rio Negrinho seriam da 
família Cardoso, que requereram essas terras ao Governo do Estado 
do Paraná, vendendo-as posteriormente para as famílias Oliveira e 
Ferreira de Lima (KORMANN, 1980). 

Com a construção da extensão da Estrada Dona Francisca até 
o município de Rio Negrinho, em 1880, e a inauguração da esta-
ção ferroviária em 1913 (ZIPPERER, 1932), imigrantes de etnia 
alemã que já estavam em São Bento do Sul passam a residir e instalar 
comércio e indústria na então Vila de Rio Negrinho (KORMANN, 
1980). A exportação de erva-mate e madeiras durante muitos anos 
foi a base da economia de Rio Negrinho (KORMANN, 1980). Em 
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1913, Jorge Zipperer e Willy Jung instalaram no Rio do Salto a pri-
meira serraria da localidade, que daria origem à Móveis Cimo S.A. 
(KORMANN, 1980). A extensão da estrada e a instalação da serraria 
constituem os marcos iniciais do desenvolvimento do atual município 
de Rio Negrinho (KORMANN, 1980).

Duas famílias, Olsen e Zipperer, foram fundamentais para o 
surgimento do município de Rio Negrinho. No início da década de 
20 do século XX, a família Olsen trouxe o comércio da localidade de 
Lençol para onde hoje é a Colônia Olsen, além de adquirir as terras e 
fundar o atual Distrito de Vila Grande, onde instalaram uma indústria 
de celulose (KORMANN, 1980; OLIVEIRA, 2002). Já a família 
Zipperer trouxe sua primeira serraria para a localidade de Rio do Salto 
e, após a inauguração da estrada de ferro, transferiu suas atividades 
para o terreno recém-comprado de José Brehy, localizado próximo à 
ferroviária, ajudando a fundar a área urbana do município, onde a A. 
Eherl & Cia (voltada à produção moveleira e de caixas) dá origem à 
Móveis Cimo S.A. (KORMANN, 1980; OLIVEIRA, 2002). 

Para melhor compreender os principais aspectos da história 
ambiental e florestal de Rio Negrinho, esta obra está organizada em 
três capítulos. O primeiro evidencia como se deram a apropriação e 
o uso da Floresta no município de 1913 até 1953, período que com-
preende a instalação da primeira serraria (pela antecessora da Móveis 
Cimo) e a emancipação do município de Rio Negrinho. Para tanto, 
analisaram-se atas de reuniões, balancetes, balanços, cartas particulares, 
registro em órgãos públicos (Instituto do Pinho) e informativos mensais 
da indústria madeireira, a fim de trazer um panorama geral do uso e 
da quantidade de madeiras utilizadas. Consultaram-se documentos 
encontrados no Arquivo Histórico de Rio Negrinho e documentos 
pertencentes a particulares, bem como foi feita consulta à bibliografia 
técnica municipal e bibliografias especializadas. Contempla a trajetória 
da indústria madeireira e como ocorre a apropriação da floresta, prin-
cipalmente como matéria-prima para a produção de móveis, e o que 
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levou a Móveis Cimo a ser considerada uma das maiores indústrias 
de móveis da América Latina. Mostra a apropriação da Floresta pela 
indústria desde 1913, por meio de demonstrativos quantitativos, e as 
principais espécies madeireiras usadas na região. Apresenta a con-
cepção do bioma Mata Atlântica, tendo sua forma de apropriação 
analisada de forma interdisciplinar pelo caminho da história, geografia, 
ciência política e ecologia humana, levando em consideração o papel 
da Floresta para o município de Rio Negrinho durante o período 
examinado. Destaca a importância econômica e política da criação 
da cidade, desde a transformação de vila até a fundação do município 
de Rio Negrinho. Verifica ainda a preocupação ambiental da família 
Zipperer e as primeiras tentativas de reflorestamento. Analisa a relação 
da apropriação da floresta pela indústria moveleira e a representação 
(SCHWARZ, 2007) do patrimônio natural na formação do município, 
confundindo-se com a história deste.

O segundo capítulo aborda a Floresta como bem jurídico e 
sua proteção pelo Direito. Traz um diálogo entre o Direito Cultural 
e o Direito Ambiental, observando a forma em que esses ramos do 
Direito visam proteger o patrimônio natural. Apresenta os momen-
tos históricos em que surgiram as legislações e normas de proteção 
cultural e ambiental sobre as florestas, especialmente os principais 
tratados internacionais e a normativa federal brasileira sobre o tema. 
Destaca os diversos instrumentos que a legislação federal apresenta 
para a proteção do patrimônio natural, em especial as florestas.

O terceiro capítulo analisa a legislação do município de Rio 
Negrinho e sua correlação entre a apropriação da floresta pela Móveis 
Cimo, a legislação de proteção ambiental e suas influências. Revela as 
mudanças nas formas de utilização e transformação da Floresta em 
consonância com a legislação de proteção e de preservação ambiental/
cultural em caráter municipal. Por fim, problematiza se as normas 
de proteção ambiental à Floresta influenciaram o modus operandi da 
produção florestal no município.
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Figura 1: Mapa do macrozoneamento municipal de Rio Negrinho, Santa Catarina

Fonte: Prefeitura de Rio Negrinho (2021)
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PATRIMÔNIO NATURAL: DA APROPRIAÇÃO 
DA FLORESTA AO DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO

O bioma Mata Atlântica possui relevância mundial por ser con-
siderado detentor de grande biodiversidade com elevado grau de ende-
mismo de plantas e animais em todos os níveis de organização (MYERS 
et al., 2000). Estima-se que abriga cerca de 25 mil espécies vegetais 
(GIULIETTE et al., 2005), dentre as quais cerca de 8.715 são euxiló-
foras (BEECH et al., 2017), o que tornou historicamente a atividade 
madeireira uma mola propulsora do desenvolvimento de muitas regiões. 

Além disso, destaca-se pelo seu contexto histórico na coloniza-
ção do país (SILVA, 2003), pela significativa perda da sua cobertura 
original em função do crescimento populacional desde a ocupação da 
América do Sul até os dias atuais (DEAN, 1996) e por ser um dos 
ecossistemas com menor porção de áreas protegidas (SCHÄFFER; 
PROCHNOW, 2002). A Floresta foi apropriada de várias maneiras 
desde o período colonial no Brasil (CABRAL, 2014). A vasta diversi-
dade de matérias-primas madeireiras impulsionou o desenvolvimento 
socioeconômico do país e a formação das vilas e cidades, mas também 
destruiu seus povos originários (DEAN, 1996). 

De acordo com Melo Júnior et al. (2021), os usos materiais e 
conhecimentos da Floresta que a garantem como patrimônio a ser 
protegido vão desde objetos do cotidiano até estruturas complexas, 
como edificações, maquinários e meios de transporte. Pode-se veri-
ficar que, com intuito econômico, os portugueses se apropriaram 
de vários conhecimentos dos povos tradicionais quanto ao uso de 
espécies madeireiras, como por exemplo o pau-brasil (Paubrasilia 
echinata – Fabaceae), que já era utilizado pelos indígenas para pro-
dução de tinturas (DEAN, 1996).
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Tal apropriação ocorreu posteriormente por outros colonizadores, 
sobretudo no sudeste e sul do Brasil, ocasionando grande exploração e 
devastação da floresta (DEAN, 1996). Ferlini (1987 apud CABRAL, 
2014), ao comentar sobre a produção açucareira no Brasil, aduz que 
existiam outras atividades subsidiárias e que caracterizavam o abas-
tecimento de madeiras na forma de lenha para a fornalha e peças 
construtivas para edificações. 

Em razão de que nesse bioma ocorreu grande parte do desen-
volvimento econômico brasileiro, as porcentagens de renascentes 
primários são baixas (SOS MATA ATLÂNTICA; INPE, 2019). A 
redução dos estoques naturais de certas espécies florestais, utilizadas 
historicamente para o abastecimento do comércio de madeiras no 
país, é um reflexo da exploração madeireira em vários estados brasi-
leiros; em Santa Catarina a atividade foi imperativa desde o Brasil 
colônia (MELO JÚNIOR, 2017a). 

Destaca-se que no sul do Brasil as primeiras serrarias surgiram 
para a construção de casas, enquanto as áreas de floresta suprimidas 
por elas se transformaram em terrenos para a plantação de produ-
tos agrícolas (CABRAL, 2014). Somente no fim do século XIX e 
início do século XX começou, com muita precariedade, a produção 
de madeiras para exportação (CABRAL, 2014). Da cobertura origi-
nal da Mata Atlântica, que cobria quase que a totalidade de Santa 
Catarina, resta apenas 23,04%, considerando as diversas formações 
fitogeográficas encontradas nesse estado: Floresta Ombrófila Densa, 
Floresta Ombrófila Mista, Floresta Estacional Semidecidual, Floresta 
Estacional Decidual, Floresta Ombrófila Aberta, Estepes e ecos-
sistemas costeiros associados, dentre os quais manguezais, apicuns, 
restingas e banhados (SILVA, 2003). 

Dentre as espécies de madeiras exploradas pelas serrarias insta-
ladas em Santa Catarina, destacam-se o pinho (Araucaria angustifolia 
– Araucariaceae), a peroba (Aspidosperma australe – Apocynaceae), o 
ipê (Handroanthus – Bignoniaceae), o cedro (Cedrela fissilis – Melia-
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ceae), a canela (Ocotea sp. – Lauraceae) e a imbuia (Ocotea porosa – 
Lauraceae); é na construção civil um dos principais empregos dessas 
madeiras (MELO JÚNIOR, 2017a; 2017b).

Assim, a atividade madeireira afetou historicamente e continuará 
afetando a conservação do bioma atlântico. Sevegnani e Schroe-
der (2013) ressaltam a composição da Floresta Ombrófila mista, 
indicando primeiramente a Araucaria angustifolia e, abaixo, como 
segundo dossel, árvores como a imbuia (Ocotea porosa) e demais cane-
las (Ocotea pulchella, O. odorifera, Nectandra lanceolata e Cryptocarya 
aschersoniana) e o cedro (Cedrela fissilis). Tais espécies são largamente 
utilizadas na indústria moveleira. 

A partir de 1960 a exploração não sustentável de madeiras gerou 
uma grave crise no setor madeireiro de Santa Catarina, pois, dos 93% de 
área florestal existente em 1900, restavam apenas 15% em 1980 (HOFF; 
SIMIONI, 2004). Nas regiões serranas do estado, a Floresta foi inten-
samente explorada pela atividade madeireira (HOFF; SIMIONI, 2004). 

Com mais de 200 serrarias em atividade desde o início do século 
XX, o município de Três Barras abrigou a maior serraria da América 
Latina (CARVALHO; NODARI, 2008), de propriedade da Southern 
Brazil Lumber e Colonization, cuja produção devastou cerca de 2.484 
alqueires de plantação e gerou 249.000 m3 de madeira destinada à 
confecção de dormentes das estradas de ferro do país e à exportação 
(BISHOP, 1919 apud CARVALHO; NODARI, 2008). Não obstante, 
a história do município de Rio Negrinho foi permeada por essa relação 
de exploração madeireira da Floresta, desde a sua constituição políti-
co-administrativa, a qual foi impulsionada pelas indústrias moveleira, 
de celulose e de erva-mate (FICKER, 1973).
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A trajetória da indústria moveleira em Rio Negrinho

A Móveis Cimo nasceu do empreendimento primário de Jorge 
Zipperer e Willy Jung, dois amigos descendentes de alemães que 
residiam em São Bento do Sul. Em 1912, eles fundaram a indústria 
moveleira Comercial Jung e Cia em São Bento do Sul (KORMANN, 
1980). Em 1913, na localidade de Rio do Salto, que pertencia a Rio 
Negrinho, compraram um terreno e instalaram uma serraria e uma 
fábrica de caixotes (figura 2); estes eram destinados à exportação e 
usados para armazenar e transportar alimentos durante a Primeira 
Guerra Mundial e seu maquinário era movido a vapor.

Na época a região era forte produtora de erva-mate (MAFRA, 
2013). Porém, com a Primeira Guerra Mundial e a Guerra do Con-
testado, a erva-mate sofreu com a falta de mercado no exterior e a 
procura por madeira serrada aumentou (ZIPPERER, 1932); além disso, 
havia grande dificuldade em serrar e transportar a madeira (figura 2).

Em 1915 os amigos venderam a Comercial Jung e Cia para 
o irmão de Jorge, Carlos Zipperer, e em busca de madeiras diversas 
e de melhor qualidade investiram em uma nova serraria na loca-
lidade de Lageado – Rio Negro (PR). Em 1926 essa serraria foi 
transferida para Bituva, no município de Mafra (SC), onde encon-
traram madeiras de melhor qualidade. Como a extração madei-
reira continuava ocorrendo em Lageado, uma nova serraria é aberta 
nessa localidade (ZIPPERER, 1951).
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Figura 2: Fotos da serraria, operários, transporte e extração da madeira – início 
do século XX

Fonte: Arquivo de Foto Weick (2020) e Arquivo Histórico de Rio Negrinho (2020)

Como na localidade de Rio Negrinho a estrada de ferro e a 
Estrada D. Francisca haviam sido instaladas fazia pouco tempo, Jorge 
e Willy resolveram transferir a serraria e a fábrica de caixas para o 
terreno que adquiriram de José Brey, 100 alqueires à margem direita 
do Rio Negrinho. O terreno estava próximo à estrada de ferro e à 
Estrada D. Francisca no ano de 1918 (ZIPPERER, 1932; 1951).

Com o falecimento de Willy Jung em 1919, Jorge Zipperer 
necessitava de um novo sócio, ocasião em que firmou sociedade com 
André Ehrl, residente em São Bento do Sul, com o qual fundou a 
indústria moveleira André Ehrl e Cia. Em setembro do mesmo ano 
foi inaugurado o estabelecimento empresarial no atual centro de Rio 
Negrinho, cidade que foi iluminada por essa indústria moveleira, pois 
ela custeou a instalação de energia elétrica, sendo posteriormente 
ressarcida pelo estado de Santa Catarina.
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No início de 1921 (ano considerado de fundação da indústria 
moveleira), Jorge Zipperer vai a São Paulo, onde seu irmão Martin 
Zipperer trabalhava, e comenta que havia um grande desperdício com 
as aparas de imbuia (ZIPPERER, 1951). Em 8 de agosto de 1921, 
Martin vai até Rio Negrinho e sugere formas de aproveitamento da 
imbuia e seus refugos, dando início à fábrica de cadeiras (figura 3). 
Em outubro, Martin passa a residir em Rio Negrinho com a família 
e traz uma equipe de técnicos de São Paulo. Foi então que ele recebeu 
o seu primeiro grande pedido, vindo de salas de cinema de São Paulo, 
fato que mostra a grande expansão do ramo madeireiro na cidade.

Figura 3: Indústrias Cimo e a construção no fim da segunda metade do século XX

Fonte: Arquivo de Foto Weick (2020) e Arquivo Histórico de Rio Negrinho (2020)

André Ehrl, cansado, no ano de 1924 resolve se retirar da socie-
dade com o capital que lhe pertencia, e Jorge Zipperer chama Nico-
lau Jacob para assumir a sociedade. A indústria moveleira passa a se 
chamar Nicolau Jacob e Cia. Em 1925, Jorge Zipperer cria uma nova 
Companhia em sociedade com seu irmão Martin.
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No ano de 1929, Martin vai à Europa e adquire uma máquina des-
cascadeira ou laminadora, dando início à produção de compensados. Em 
1932, a indústria moveleira inaugurou uma loja na cidade de São Paulo.

Após a morte de Jorge em 1944, Martin Zipperer, com quem tra-
balhou desde 1921, assume um papel relevante na indústria moveleira. 
Após várias denominações surge a Cia. Industrial de Móveis ou Móveis 
Cimo, consolidando-se como uma das maiores indústrias moveleiras 
da América do Sul, sendo considerada por alguns jornais da época 
como a maior da América Latina na década de 1950 (ARQUIVO 
HISTÓRICO DE RIO NEGRINHO, 2020).

A indústria moveleira teve um acentuado desenvolvimento, 
tornando-se referência para o mundo em matéria de produção de 
móveis de madeira; empregou em seu auge mais de cinco mil fun-
cionários diretos, com filiais em São Paulo, Curitiba, Joinville e 
Rio de Janeiro (SANTI, 2013). 

Segundo relato de Kormann (1980):

A parceria entre os dois irmãos era quase perfeita, Jorge 
era uma força inquieta e catalisava as energias políticas, 
culturais, econômicas e religiosas da comunidade, era 
ativo e prático; enquanto Martin, idealista e de grande 
espírito social, era amante das artes, da cultura e de tudo 
que era relacionado à intelectualidade.

A partir de então, a Móveis Cimo consolida-se (figura 4) no 
mercado moveleiro em função da reconhecida qualidade e designer 
dos móveis por ela produzidos. Contudo, a partir da década de 70, 
começam os problemas econômicos (SANTI, 2013), culminando com 
a decretação de sua falência em fevereiro de 1982. 
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Figura 4: Foto panorâmica da Móveis Cimo na década de 60

Fonte: Arquivo de Foto Weick (2020)

Apropriação da Floresta: década de 1913-1923

Em relatos de Jorge Zipperer, encontrou-se a informação de 
que em 1916 a indústria madeireira adquiriu 600 pinheiros em pé ao 
preço de 3:600$000 (conto de réis) na localidade de Lageado (PR) e, 
no ano seguinte, mais 3.000 árvores entre pinheiros e imbuias. Nessa 
década inicial, verifica-se que a produção da indústria moveleira estava 
concentrada nas caixas e caixotes de pinho (Araucaria angustifolia – 
Araucariaceae), bem como na produção de cadeiras de imbuia (Ocotea 
porosa – Lauraceae). Ressalta-se ainda o uso das madeiras de cedro 
(Cedrela fissilis – Meliaceae) e de outras espécies de Lauraceae.

A partir de 1951 são editados mensalmente informativos e 
jornais que se tornam fonte de informações sobre essa época, tal 
como O Moveleiro (1973 a 1976 – departamento cultural da Móveis 
Cimo), que nas edições mensais de outubro de 1973 a março de 1974 
trouxe, por meio de capítulos, uma crônica de Martin Zipperer sobre 
o primeiro ano da indústria moveleira em Rio Negrinho, intitulada 
“Reminiscências do ano 1921”. 

Entre as memórias, Martin Zipperer relata que Jorge Zipperer, 
naquela época, exportava madeira de imbuia, mas deixavam muitas 
aparas (ramos laterais) sem uso. Jorge contata Martin, que à época tra-
balhava em sua “oficina” de móveis na cidade de São Paulo, para que este 
pudesse achar uma solução para aproveitar melhor a madeira de imbuia. 

Martin sugere utilizar as aparas para fabricar pés de cadeira, o 
que foi feito, porém o mercado era restrito, pela qualidade da madeira 
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utilizada. Jorge e Martin então decidem fazer cadeiras, mas para trans-
portá-las a um baixo custo por transporte ferroviário até São Paulo elas 
deveriam estar desmontadas, sendo mais bem acomodadas nos vagões. 

A solução do problema foi mediada por um operário de origem 
iugoslava que trabalhava para Martin Zipperer em São Paulo e falava 
alemão. Ele relatou que na sua terra natal os pés de cadeira eram feitos 
com madeira vergada por aquecimento e arcos que os ligavam, podendo, 
então, transportá-las desmontadas. Martin volta a Rio Negrinho e 
faz uma demonstração da técnica, e Jorge Zipperer resolve fundar 
uma fábrica de cadeiras no município em 1921. A partir de então, 
em poucos dias, começaram a produzir cadeiras em arcos, o que era 
inédito no Brasil e passaria a ser um diferencial da Móveis Cimo, pela 
desmontabilidade dos móveis (SANTI, 2013), conforme é possível 
verificar pelos folhetos de propaganda da indústria moveleira (figura 5).

Figura 5: Folheto da Móveis Cimo

Fonte: Santi (2013)
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Apropriação da Floresta: décadas de 1924 a 1953

Conforme relatórios da indústria moveleira, verifica-se que nos 
anos iniciais ainda fabricavam caixas, mas começaram a produção 
de cadeiras, poltronas e carteiras escolares. E, mais para o fim da 
década, passam a produzir móveis para cinema. Além dessas fontes, 
utilizam-se os requerimentos para autorização de aproveitamento da 
madeira pelo Instituto do Pinho.

Os dados retirados da análise dessas décadas seguem na tabela a seguir:
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Visão sobre a Floresta

Ao consultar a literatura técnica, o acervo dos arquivos históricos, 
os informativos e os relatos de Martin Zipperer (1951) e Jorge Zipperer 
(1932), é possível tecer uma linha de pensamento que sinaliza como 
a população de Rio Negrinho percebia a Floresta.

Ao falar da vila de Volta Grande, Kormann (2002, p. 12), com 
relação à Floresta, relata as principais espécies e seus usos para o povo: 
“Na floresta de araucária, o pinheiro aparece misturado a outras espécies 
arbóreas e que esta diversidade também traz diversidade de fauna”. 
Aduz ainda que o pinheiro, Araucaria angustifolia, é usado para fazer 
fogo (sapé e galhos), fornece o saboroso pinhão; o “nó” de pinho serve 
para artesanato (rosto de Cristo) e fornece material para construção de 
casas, móveis de qualidade, palanques, cercas, pontes. O autor continua 
e diz que o uso excessivo o levou a ser ameaçado de extinção. 

Era este rincão um rico lugar de enormes pinheirais, 
repletos de erva-mate, o ouro verde, a grande riqueza 
da época, riqueza na qual São Bento do Sul e seus 
vizinhos tão bem se encaixavam não só pela grande 
produção de madeira e de erva-mate, mas também 
pela proximidade com o porto de São Francisco 
(KORMANN, 2017a, p. 17, grifos nossos).

Kormann (2002) lista também os usos da erva-mate (bebida, 
ouro verde, moeda), taquara (instrumentos musicais, primeiras casas, 
cercas, substitui a vela, fogueiras, candelabros) e cita o barulho da 
floresta, elogiando o som do machado, do brado do trabalhador, do 
chicote nos animais, do vento e dos animais que ali viviam.

No informativo Móveis Cimo de outubro de 1951, 
encontra-se a seguinte passagem:

As mais variadas espécies de madeiras são consumidas 
na Cia. Industrial Móveis. Avulta, no entretanto, a 
Imbuia, rigorosamente selecionada, madeira de Lei 
de primeira qualidade, extraída de suas vastas reservas 
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florestais. Além desse produto, toda a matéria prima – 
madeira – é de qualidade superior, seu uso diretamente 
supervisionado pelos inspetores e chefes de secções. 
Mas, não so qualidade do produto, mas o rigor do 
preparo técnico que precede de meses o seu uso, justifica 
a alta qualidade de seus produtos e o renome de sua 
fabricação [...] (ao lado focalizamos um trecho do 
reflorestamento de carvalho com 4 anos)

[...]

A CIA Industrial de Móveis, porém, não se limita 
a explorar suas próprias matas, mas também em 
transformar as extensas regiões devastadas por seus 
poderosos tratores, em vastas áreas de reflorestamento, 
constituindo as mesmas modelos inéditos de iniciativa 
particular para a recuperação do solo, em uma salutar 
e patriótica iniciativa, assegurando assim as gerações 
futuras o prosseguimento de uma obra iniciada com 
lutas e sacrifícios por seus antepassados (REVISTA 
MÓVEIS CIMO, 1951. Grifos nossos).

Em outra edição da Revista Móveis Cimo, de abril/
setembro de 1956, faz-se destaque a uma tora de imbuia com 
9,083 m3 com a seguinte referência:

A “Muda” que falou...

Imponência...majestade! Exemplares de imbuia 
extraídos recentemente das matas de Móveis 
Cimo em Rio Negrinho. Agora, transformados 
em táboas, estes colossais toros serão utilizados 
na confecção dos móveis Cimo.

Há coisas que dispensam palavras...porque falam 
por sua simples apresentação. Linguagem elo-
quente do êxtase diante do objeto que admi-
ramos...É o milagre da pequenina “muda” que 
sobrevive aos séculos, ensaiando um supremo e 
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contínuo esforço para falar um dia. E quando 
o consegue, após 200 ou 500 anos, como fala!...

Martin Zipperer, nos relatos das “Reminiscências de 1921”, relata que 

ofereceu o produto em São Bernardo (SP) onde havia 
uma “regular fábrica de cadeiras”, mas não puderam 
aceitar os pés fabricados pois “fabricavam cadeiras 
de madeiras canelinha a e grumichuva – madeiras 
inferiores – e se fizessem as suas cadeiras de imbuia 
– madeira nobre, não mais venderiam as fabricadas 
de madeira inferiores (REVISTA MÓVEIS CIMO, 
1951. Grifos nossos).

O historiador Antônio Mafra igualmente descreve a importân-
cia da Floresta para a economia:

O que chama a atenção é que nessa fase a floresta de 
Rio Negrinho começa a vir abaixo. São as serrarias que 
se expandem para vários locais e o interior começa a 
ser devastado, gerando riqueza para poucos e emprego 
e pouca renda para muitos [...]. A área desmatada era 
muito valorizada, pois estava pronta para a agricultura. 
Para o agricultor, área com madeira em cima necessitava 
ser desmatada antes do plantio, gerando grande despesa 
inicial. Por isso os agricultores prefiriam comprar as 
áreas onde o mato já tivesse sido derrubado. Serraria e 
agricultura eram atividades que se complementavam 
[...]. Mas as florestas de Rio Negrinho sofreram um 
processo de devastação sem precedentes. Madeirei-
ros, ávidos por lucro rápido e fácil, em poucos anos as 
destruíram, para mais tarde serem substituídas pelo 
reflorestamento de pinus (MAFRA, 2013, p. 178).

Assim, verifica-se que a visão sobre a Floresta era utilitarista, 
segundo a tipologia de Kellert (SCHWARZ, 2007), e sua apropria-
ção basicamente foi como matéria-prima. Conforme se viu, o uso 
predominante dado a ela pelas empresas e pela sociedade era como 
matéria-prima, seja para a fabricação de caixas, cadeiras, poltronas e 
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móveis inicialmente ou, posteriormente, no caso da Móveis Cimo, na 
fabricação de casas, comércio, pontes, cercados e lenha.

Trama econômica

Como já mencionado, a indústria moveleira Móveis Cimo (e 
suas razões sociais antecessoras) teve enorme sucesso desde a serraria 
no Rio do Salto, em 1913, até 1953 e anos posteriores (figura 6), 
quando faliu em 1982 (SANTI, 2013). 

Figura 6: Móveis Cimo S.A. na década de 60

Fonte: Arquivo de Foto Weick (2021)

A seguir, apresentam-se valores (em réis) sobre 
receita e despesa da Móveis Cimo:
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Tabela 2: Informações de receita e despesa das indústrias moveleiras (Móveis Cimo) 
de 1913 a 1953

Ano Informação Receita Despesa
1913 Compra terreno de 111 alqueires de Serapião 

Ferreira de Lima
13:000$000

1916/17 Aquisição de 600 pinheiros em pé na localidade 
de Lageado (PR) e mais 3.000 árvores 

3:600$000
28:000$00

1917 As serrarias apresentaram lucro 32:000$000

1918 Preços das madeiras sobem (1.ª Guerra Mundial) 85:000$000

Construção da Estrada Irani. A indústria moveleira 
contribui com parte do valor

10:000$000

1919 Ingresso de sócio Andre Ehrl & Cia
Compromissos

65:000$000 280:000$000

1922 Contrução de pequenos “bungalows” para SP. (estilo 
de casa de madeira)

9$000 o metro cúbico

1923
1926/29

50.000 caixas para laranjas – total de 28:000$000
Carta de Martinez Riese & Cia. Pelotas: CIMO 
era credora. 

28:000$000
57:013$650

1926 Encerra o ano com prejuízo de 83:000$000 83:000$000

1930 Montou-se uma máquina a vapor
Carteiras escolares

6:000$000 130:000$000

1931 Caixas para laranjas
Empréstimo BB

156:000$000
230:000$000
19:000$000

60.000$000
50.000$000

1932 Compra de estufa 
1.500 tampos para as caixas. Caixas de laranjas 
(Empréstimos: 5:000$000. Dívida no porto de São 
Francisco: 134:104$100. Amortizaram 28:000$000 
e mais 70:000$000)

207:000$000
506:000$000
78.400:000$000

60:000$000
36.104$100

1933 Toras de pinho e toras de refugo e com nós. Imbuia. 
Cedro e canela. Terreno. Operários residem em 
casas de madeira – aluguéis de 8$000 a 20$000 
mensais. Diária de operários de 6$000 a 9$500 e 
profissionais de 12$000, horas extraordinárias são 
pagas relativamente

39:200$000

1946/47 Relação de vendas – 2.º sem. CR 778.967,10 e 
442.541,00

1948 Relatório Aleixo Zipperer Cr$ 15.378.937,50 
(imobilizado)4
Cr$ 6.927.338,50

Fonte: Primária (2021)

4 Para fins de comparação, como os valores são descritos em réis, a Lei n.º 59, de 8 de outubro de 1833, 
determina o seu valor (art. 1.º: “a dous mil e quinhentos réis por oitava de ouro de vinte e dous quilates”). 
O valor de 2$500 era o valor de uma oitava de onça (3,585 g) de ouro de 22 quilates. Com relação 
ao imobilizado da indústria moveleira, que era de Cr$ 15.378.937,50, conforme relatado, utiliza-se a 
atualização da comparação do valor do salário mínimo da época, que pelo Decreto-Lei n.º 5.977, de 
1943, era de Cr$380,00. Divide-se o valor de 15.378.937,50 por 380,00 e chega-se a 40.470,89 salários 
mínimos, que ao valor do salário mínimo atual (R$ 1.045,00), o valor total de comparação, tem-se um 
valor do imobilizado em aproximadamente de R$ 42.292.080,05 (BRASIL, 1833).
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Reflexões sobre a apropriação da Floresta pela Móveis Cimo

A apropriação da Mata Atlântica ocorre a partir de 1500, com 
a fundação de vilas, cidades. A madeira é utilizada para as residências, 
móveis, mas a principal retirada de árvores é para transformar os 
espaços para agricultura (DEAN,1996; CABRAL, 2014).

Quando os colonizadores alemães começam a chegar ao Brasil 
no século XIX incentivados pelo governo, recebem terras no sul do 
país, onde começaram a construir suas residências (ZIPPERER, 
1954). A grande quantidade de espécies madeireiras existentes incen-
tiva a retirada de matéria-prima para o comércio madeireiro durante 
várias décadas (MELO JÚNIOR, 2017b).

No Brasil, desde a década de 1950 há relatos da destruição 
da Floresta feita pela indústria de madeira. Essa destruição atual-
mente representa o maior e mais grave problema ambiental no sul do 
Brasil (BACKES; IRGANG, 2004). 

Tal apropriação atingiu as espécies Aspidosperma parvifolium 
(peroba), Copernicia cerifera (carnaúba), Aiouea saligna (canela-sebo), 
Endlicheria paniculata (canela-frade), Nectandra lanceolata (canela-
-branca), Nectandra megapotamica (canela-imbuia), Nectandra membra-
nacea (canela), Nectandra oppositifolia (canela-garuva), Ocotea cathari-
nensis (canela preta), Ocotea odorifera (sassafrás), Cedrela fissilis (cedro), 
Cedrela odorata (cedro-rosa) (BACKES; RGANG, 2004). Melo Júnior 
(2017a) e Melo Júnior et al. (2021) ressaltam que, dentre as espécies 
de madeiras exploradas pelas serrarias instaladas em Santa Catarina, 
se destacam o pinho (Araucaria angustifolia – Araucariaceae), a peroba 
(Aspidosperma australe – Apocynaceae), o ipê (Handroanthus – Bigno-
niaceae), o cedro (Cedrela fissilis – Meliaceae), a canela (Ocotea sp. – 
Lauraceae) e a imbuia (Ocotea porosa – Lauraceae), sendo a construção 
civil o destino principal dessa matéria-prima.

Cabral e Cesco (2008) destacam que, em âmbito nacional, as 
grandes transformações da indústria moveleira aconteceram com a 
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aquisição de tecnologia pelos maquinários que modificam a forma de 
processar a madeira, porém sem planos para o plantio de árvores para 
gerar matéria-prima. O fornecimento de madeira em tora ainda se 
vinculava ao desbravamento das florestas virgens dos chamados ser-
tões, no bojo do processo de expansão da fronteira agrícola. Portanto, 
não somente para a construção civil ou mobiliário, mas a expansão da 
agricultura também contribuiu para a devastação da Floresta.

Com relação ao sul do país, a indústria madeireira consegue se 
expandir, pois há uma homogeneidade em algumas espécies madeireiras 
(CABRAL; CESCO, 2008). Nos três estados pode-se verificar que 
essa interação com a Floresta é fonte do desenvolvimento das cidades 
e municípios (ZIPPERER, 1932; CABRAL; CESCO, 2008).

Com relação ao município de Rio Negrinho, verifica-se que a 
apropriação da Floresta não difere do que já foi descrito. A Floresta 
foi utilizada como matéria-prima, principalmente para toras (segundo 
balancetes de 1951), mobiliário (ZIPPERER, 1932; ZIPPERER, 
1951), mobiliário escolar (LINS; SOUZA, 2014) e moeda de troca 
(ZIPPERER,1954), o que oportunizou o surgimento do municí-
pio, principalmente pela influência política e econômica das serra-
rias e da fábrica de Móveis Cimo.

Destaca-se o uso da imbuia (Ocotea porosa) tanto para o início 
da indústria moveleira (figura 7) quanto para a construção civil. Pelos 
documentos de compra e venda, verifica-se que a Móveis Cimo seguia 
a forma citada por Cabral e Cesco (2008), uma vez que sua produ-
ção até 1940 era obtida pela compra de terrenos com mata nativa 
“em pé” ou apenas das árvores com prazo para retirada, segundo os 
documentos da indústria moveleira.
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Figura 7: Imbuias e pinheiros serrados no pátio da Móveis Cimo (décadas de 
20, 30 e 50)

Fonte: Arquivo Histórico de Rio Negrinho (2020) e arquivo de Foto Weick (2020)

Há relatos que em 1932, para compensar o desequilíbrio eco-
lógico, Martin Zipperer tenha dado início aos reflorestamentos em 
terreno próprio, primeiramente pinho (Araucaria angustifolia), depois 
imbuia, pinheiro português e carvalho europeu (SANTI, 2013). Mar-
tin destaca que a imbuia não poderia ser objeto de silvicultura, pois 
depende de outras espécies para crescer. Então, ele traz sementes de 
carvalho europeu e inicia um reflorestamento perto de sua residência. 
Contudo, apesar de se adaptar, essa árvore tinha um crescimento lento 
(ZIPPERER, 1951). Assim, salienta-se que a exploração das árvores 
nativas da Floresta pela indústria moveleira foi contínua, com compras 
de terrenos com árvores em pé, retirada de toras gigantescas de imbuia 
e demais espécies que se convertiam em m³ (figura 8).
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Figura 8: Transporte de toras para a Móveis Cimo nas décadas de 20/30 e 50/60

Fonte: Arquivo de Foto Weick (2020)

Durante todo o lapso temporal analisado, os relatos de apropria-
ção da Floresta trazem a produção de milhares de m³ de tábuas, móveis 
e construção civil. O consumo era destinado, predominantemente, à 
confecção de caixas e caixotes e para a construção civil; posteriormente 
à fabricação de móveis, como poltronas e cadeiras, tanto para o setor 
de entretenimento (SANTI, 2013) como para materiais escolares 
(SOUZA; SILVA, 2016) e para a exportação de tábuas.

Os documentos mostram que a quantidade e os usos 
dessa madeira foram, basicamente, para matéria-prima e causa-
ram uma devastação na Floresta.

De 1913 a 1953 essa apropriação permite um vertiginoso cres-
cimento da indústria moveleira e do município, apesar de crises eco-
nômicas e guerras. Destaca-se que no início a indústria moveleira foi 
inserida em um local com parcos recursos estruturais, mas aproveitou 
a localização logística privilegiada e os recursos da Floresta.



36

Débora Cristina Peyerl | João Carlos F. Melo Júnior | Luana de Carvalho Silva Gusso

Tais recursos contribuíram para o desenvolvimento da Móveis 
Cimo, que foi pioneira na fabricação de móveis compensados, na con-
tratação de técnicos especializados (paulistas no início da década de 
1920) e desenvolvia formas novas de produzir e extrair madeiras, bem 
como inovava no design de seus produtos e na forma de comercialização.

De acordo com Lins e Souza (2014), a Móveis Cimo desem-
penhou um papel de desbravadora no setor de mobiliário e para o 
processo de conformação do aglomerado moveleiro no norte de Santa 
Catarina, refletindo a descentralização de várias fábricas situadas em 
vários municípios, com uma estrutura de funcionamento em rede.

Sobre a Móveis Cimo, Santi (2013) ressalta que ela represen-
tou uma experiência singular no quadro da introdução do processo 
de produção seriada na primeira metade do século XX. O mobi-
liário produzido por ela equipou lugares públicos e privados. Santi 
ressalta que vários pontos explicam o sucesso da Móveis Cimo, tais 
como a utilização inovadora de fabricação de móveis compensados e 
a venda de móveis desmontados. 

Estudos feitos por Souza e Silva (2016), ao analisar a relação 
da indústria moveleira com outro setor de investimentos, citam os 
móveis escolares, representando um grande volume fornecido aos 
estados, principalmente para o de Santa Catarina.

Na questão de design, Cará (2008) ressalta que a tradição era 
a produção de madeira maciça, mas que algumas indústrias move-
leiras apresentavam um raciocínio de projeto moderno e original na 
produção nacional. A corrente de ideia que a Móveis Cimo seguia, 
segundo Cará (2008), era aquela que otimizava seus desenhos 
para a produção seriada, ainda que não houvesse necessariamente 
defesa de um novo modo de vida.

Esses e tantos outros estudos técnicos destacam a forma ino-
vadora de a indústria moveleira trabalhar e o sucesso que obteve no 
ramo moveleiro. Ressalta-se a contratação de designers estrangeiros, 
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cujos projetos continuaram a ser seguidos por outras indústrias, anos 
após a crise da Móveis Cimo (SANTI, 2013).

Até os anos 50, Martin Zipperer e sua equipe de marceneiros 
eram os responsáveis pelos projetos de design; depois foi contratado 
o holandês Han Pieck (junto com sua equipe), com a criação de 
um departamento técnico cujo diretor foi José Maria Félix. Essa 
equipe durou até 1959, quando o francês Emille Scofone assumiu 
e ficou até 1982 (SANTI, 2013).

Martin Zipperer (1951) destaca os prêmios rece-
bidos pela indústria moveleira:

Quando se festejou o cinquentenário da fundação de 
São Bento, a firma A. Ehrl & Cia tinha no seu Stend 
já com boa coleção de diversos modelos de cadeiras e 
poltronas, também já 2 tipos de poltronas de cinema, 
sendo distinguido com honroso diploma, e no cente-
nário da Independência no Rio de Janeiro, a onde a 
fábrica concorreu e recebeu como prêmio, a Medalha 
de Ouro, a primeira entre outras que vieram atrás, 
entre elas uma exposição Ibero-americana em Sevilha 
na Espanha em 1929, a onde os produtos foram por 
iniciativa do governo do Estado.

Tais possibilidades econômicas somente ocorreram em 
razão da apropriação das várias espécies constantes da Flo-
resta, com destaque para a imbuia.

Outro ponto de destaque é a relação da apropriação da Floresta 
na formação do município, pois há intrínseca ligação entre a população 
de Rio Negrinho e aquele ambiente botânico (ALBUQUERQUE, 
2002). Pode-se verificar o relacionamento entre as árvores utilizadas 
como matéria-prima e sua relevância cultural “na relação homens/
plantas, que pode ser definido como importância que goza a planta 
dentro de uma cultura” (ALBUQUERQUE, 2002, p. 37).
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Scifoni (2006) afirma que, no tocante à formação da percepção 
desse ambiente natural como patrimônio, é no meio ambiente que a vida 
ocorre, destacando que o início da urbanização do município começa 
basicamente com a inauguração da Estrada Dona Francisca em 1880 
(KORMANN, 1980), que juntamente com a estrada de ferro fazem 
da localidade um bom ponto logístico de escoamento de produção.

Rio Negrinho era conhecido pelos imigrantes alemães como 
Ann Grmu, “lugar verde”, pois não conheciam a palavra “negrinho”; 
havia grandes matas e uma grande quantidade de veados (que foram 
dizimados), “e os rios eram muito piscosos e haviam os mais lin-
dos dourados” (ZIPPERER, 1951). Dessa forma, verifica-se como 
a Floresta era ponto importante e praticamente intacta no início 
da urbanização de Rio Negrinho.

Apesar de a história de Rio Negrinho começar muito antes do 
ano de 1913 (quando da compra do terreno do Salto para a primeira 
serraria por Jorge Zipperer e Willy Jung), nota-se, pelos documentos 
constantes do Arquivo Histórico de Rio Negrinho, como a família 
Zipperer exerceu influência na fundação do município. 

Na política convém destacar que, mesmo quando Rio Negrinho 
era apenas uma vila, Jorge Zipperer fez parte do Conselho Municipal 
de São Bento do Sul nas gestões de 1911-1914, 1919-1922 e 1923 a 
1926 e era tido como líder (MAFRA, 2013).

As crônicas de Jorge Zipperer (1932) demonstram a grande 
influência que ele tinha com os governos, tanto que a pedido seu, 
em 1924/25, foi criado o distrito de Rio Negrinho pela Lei n.º 155, 
segundo distrito de São Bento do Sul.

A vasta correspondência entre a família Zipperer e políti-
cos evidencia o prestígio e a influência que exerciam. Ofícios entre 
Jorge Zipperer e a administração estadual mostram que a energia 
elétrica foi trazida primeiramente pela indústria moveleira e só 
depois pelo governo estadual. 
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Na área cultural, a então comunidade era muito unida e, com a 
influência da indústria moveleira, surge a Escola, que terminou de ser 
construída em 1933. Em 1921 fundou-se o Football Club, que teve 
seu primeiro campo um terreno da indústria moveleira.

Martin Zipperer (1951) relata a instalação de biblioteca, for-
mação de grupo teatral e de vários músicos. A esse respeito completa:

Tudo isto demonstra que a vida corria suave, ainda não 
se conhecia o Rádio musical só quem mesmo podia toar 
gaita, ou outro instrumento. Aviões para Rio Negrinho 
ainda coisas completamente desconhecidas. Da bomba 
atômica nem se pensava. Fascismo e Nazismo nem a 
palavra se conhecia, e comunismo, lá no fim do mundo 
tão longe, e só quem lia jornais que eram poucos, sabia 
o que andava pelo mundo. Hoje temos saudades de 
uma época que nos parece, foi tão calmo...

Com todo esse desenvolvimento, na década de 50 começa o 
movimento para que Rio Negrinho se tornasse um município. Em 
setembro de 1953 um ofício dos empresários reiterou o pedido para 
que se instalasse uma Agência de Arrecadação de Tributos Federais. 
Os emancipacionistas alegavam que havia pouco retorno da sede para 
o distrito, mas que os velhos líderes queriam continuar com São Bento 
do Sul (BRIGONI; MACHADO, 2004). 

O projeto foi apresentado na Câmara de São Bento do Sul 
em 2 de dezembro de 1953 e teria apoio caso restasse demonstrado 
concordância do povo rionegrinhense (BRIGONI; MACHADO, 
2004). Então, os residentes de Rio Negrinho organizaram listas que 
foram assinadas por 1.486 pessoas. Com base nos estudos para o 
Plano Diretor (1973/74), a população urbana de Rio Negrinho, em 
1950, era de 3.690 habitantes, quase mil habitantes a mais do que 
São Bento do Sul (MAFRA, 2017).

Assim, em 7 de dezembro de 1953, a Câmara de Vereadores 
de São Bento do Sul, por unanimidade, aprovou a criação do muni-
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cípio e editou a Resolução n.º 2/53, autorizando o vereador Eugênio 
a promover as devidas medidas legislativas necessárias (BRIGONI; 
MACHADO, 2004). Mafra (2017) ressalta que o projeto teve de ser 
aprovado pela Câmara de Vereadores de Mafra também.

A Lei n.º 25, de 13 de dezembro de 1953, assinada pelo prefeito 
de São Bento do Sul à época, Alfredo Diener, determina o desmem-
bramento de território para a criação do município, sendo oficialmente 
criado pela Lei Estadual n.º 133, de 30 de dezembro de 1953.

A apropriação da Floresta é destacada no hino, na bandeira 
e no brasão do município de Rio Negrinho; no brasão encontra-se 
referência à indústria madeireira pelo pinho, cepilho e pelo verde que 
representa as matas. A seguir seguem os símbolos que foram criados 
por Siegmar Erico Weick (figuras 9 e 10)

Figura 9: Brasão do município de Rio Negrinho (SC)

 Fonte: Prefeitura de Rio Negrinho (2021)
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Figura 10: Bandeira do município de Rio Negrinho (SC)

Fonte: Prefeitura de Rio Negrinho (2021)

No brasão, na bandeira e no hino há várias referências à 
indústria madeireira, tais como o pinheiro, o cepilho, a engrenagem e 
o lema “Trabalho e Progresso”.

Considerações finais

Qual a representação para a sociedade rionegrinhense 
da Floresta e sua importância?

A Floresta, como já citado, apresenta uma grande variedade 
de espécies. No município de Rio Negrinho não era diferente, mas 
os resultados são claros, a demonstrar que a visão sobre a Floresta 
era a de ser matéria-prima. Durante muitos anos, ela foi utilizada e 
transformada em casa, pontes, cercas, lenha e, principalmente, como 
vetor econômico da comunidade; a exportação de toras, a fabricação 
de caixas, poltronas e demais móveis pela indústria moveleira concreti-
zam o “cerco final da Mata Atlântica. A civilização urbana e industrial 
havia triunfado” (DEAN, 1996, p. 278).

Destaca-se uso da imbuia (Ocotea porosa) tanto para o início da 
indústria moveleira quanto para a construção civil e para a formação 
do município, pois sua produção até 1940 era obtida pela compra de 
terrenos com mata nativa “em pé” ou apenas das árvores com prazo 
para retirada (documentos da indústria moveleira). Igualmente eram 
utilizados o pinheiro e o cedro, apesar de referência a outras madei-
ras, como canela e peroba. Em um comparativo entre 1941 e 1951 
verificamos o grande aumento do consumo da indústria moveleira, 
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de 2.440 m3 em 1941 passa para 11.069,543 m3 em 1951, somente 
considerando o período de janeiro a julho de 51. As fotografias também 
comprovam o uso e transformação.

Essa exploração da floresta transformou a Móveis Cimo na 
maior indústria de móveis da América do Sul. Há vários relatos da 
dificuldade financeira até a consolidação da indústria moveleira, mas os 
números coletados demonstram a sua importância para o município, o 
estado e o país, sendo precursora do emprego da madeira compensada, 
da descentralização da administração, do design inovador e premiado 
e do reflorestamento da imbuia.

Durante todo o lapso temporal analisado, os relatos de apropria-
ção da Floresta trazem a produção de milhares de m³ de tábuas, móveis 
e construção civil. E esse consumo era, em um primeiro momento, 
para a confecção de caixas, caixotes, construção civil e, posteriormente, 
para a fabricação de móveis, como poltronas e cadeiras, tanto para o 
setor de entretenimento (SANTI, 2013) como para materiais esco-
lares (SOUZA; SILVA, 2016), além da exportação de tábuas. Assim, 
a quantidade e os usos foram basicamente para matéria-prima e 
causaram uma devastação à Floresta.

Os documentos, crônicas e livros técnicos destacam a influência 
política da indústria moveleira na constituição do núcleo urbano, com 
a construção de ruas, casas, e na constituição de Rio Negrinho como 
município, tanto que os sócios ou representantes da Móveis Cimo 
sempre foram vereadores, amigos de políticos estaduais e nacionais, 
como deputados, governadores e até presidentes.

A influência política fica nítida quando, dado o grande desen-
volvimento de Rio Negrinho, em 1925, pela Lei n.º 155, de autoria 
de Jorge Zipperer, a então vila de Rio Negrinho passa a ser distrito.

Apesar de relatos indicarem certa resistência de Martin Zippe-
rer, com ampla participação dos residentes da cidade, em 1953 o 
distrito de Rio Negrinho se emancipa e se transforma em muni-
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cípio. O primeiro prefeito eleito teve uma campanha apoiada por 
Martin Zipperer e Bernardo Olsen.

Portanto, é indiscutível que a indústria moveleira, por meio 
do uso e da transformação da Floresta, determinou a origem, for-
mação e consolidação do município de Rio Negrinho, bem como 
de seu patrimônio cultural, econômico, social e ambiental, porém 
deixando grandes cicatrizes no que tange à conservação da Floresta. 
Cicatrizes aceitas pela sociedade.
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A PROTEÇÃO LEGAL DA FLORESTA: OS 
CAMINHOS DO BEM JURÍDICO AMBIENTAL 
E CULTURAL DA MATA ATLÂNTICA 
BRASILEIRA

A preocupação com a qualidade ambiental e a influência das 
sociedades humanas sobre os ambientes naturais não são recentes, 
conforme Sirvinskas (2018). Com a transformação das sociedades 
a relação entre a humanidade e o ambiente passou de admiração e 
compreensão para um viés de dominação e, recentemente, para uma 
preocupação sobre o futuro do planeta (POINTING, 1995). 

No ano de 1972, duas importantes conferências mundiais tra-
taram do ambiente natural (em Estocolmo) e do patrimônio cultural 
(na Unesco) e fomentaram o debate sobre a proteção e restauração 
ambiental na esfera governamental e econômica. Esse debate ficou 
anunciado mediante o conceito de ecodesenvolvimento, que visa 
compatibilizar a preservação ambiental com o desenvolvimento eco-
nômico (SACHS, 1993), conceito absorvido pela Convenção Rio/92 
pelo princípio do desenvolvimento sustentável.

Tal visão de conservação e proteção ambiental transpassa a 
discussão global e impacta a legislação nacional, que incorpora cul-
tura e meio ambiente como direitos fundamentais (SARLET, 2015; 
BRASIL, 1988, artigos 216 e 225) e ainda destaca, entre outros, o 
bioma Mata Atlântica como Patrimônio Nacional.

Nesse sentido, busca-se investigar a natureza jurídica do meio 
ambiente e, por conseguinte, o bioma Mata Atlântica e as florestas 
que o compõem, especialmente a Floresta Ombrófila Mista, onde se 
localiza o município de Rio Negrinho (SC), cuja legislação protecio-
nista será analisada no próximo capítulo, com o objetivo de verificar 
se houve ou não influência daquelas normas na forma de transformar 
e usar a Floresta pela Móveis Cimo.
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Assim, incumbe analisar o conceito de bem jurídico da Mata 
Atlântica e sua relação com as florestas, tendo como objetivo descrever 
brevemente a história da normativa protetiva e verificar as normas vigen-
tes aplicáveis à proteção florestal, bem como analisar os instrumentos 
jurídicos a serem utilizados para a salvaguarda do Bioma Mata Atlântica.

Meio ambiente, Mata Atlântica, Floresta Ombrófila Mista e o 
bem jurídico ambiental/cultural

Uma visão biocêntrica de mundo está apoiada no sentir e res-
peitar a natureza como um ser vivo do qual todos fazem parte. Essa 
visão emerge após anos de uma mentalidade antropocêntrica, em que 
a forma de se relacionar com a natureza mudou. 

Somente na metade do século passado é que começaram a surgir 
questionamentos sobre ser a interferência humana fator de desequilíbrio 
ambiental (DEAN, 1996) e social (FARIAS; ALVARENGA, 2010).

Pivello (2007) afirma que, com base em estudos científicos da 
década de 50, se passou a identificar problemas ambientais intrinsica-
mente relacionados à atuação humana no planeta, tais quais o efeito 
estufa e os buracos na camada de ozônio. 

Nas décadas seguintes, verifica-se o despertar dos debates sobre 
as questões ambientais em diferentes segmentos sociais, como uni-
versidades, governos e setores econômicos, a partir dos quais surgem 
várias conferências internacionais e legislações em grande parte dos 
países componentes da Organização das Nações Unidas (ONU). No 
Brasil essa preocupação somente começou a aparecer na década de 80, 
com a edição da Lei n.º 6.938/1981, que institui a Política Nacional 
do Meio Ambiente (PIVELLO, 2007).

Na esteira da proteção ambiental, a Constituição Federal (BRA-
SIL, 1988), pelo artigo 225, determina que “todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
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Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações”.

Igualmente, o artigo 216 traz a proteção cultural do meio 
ambiente nos seguintes termos:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 
bens de natureza material e imaterial, tomados indivi-
dualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

[...]

V – Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico (BRASIL, 1988).

Com o viés protecionista, a definição de patrimônio natu-
ral, tal qual o pensamento ambiental, sofreu uma modificação 
conceitual no decorrer do tempo.

De acordo com Zanirato e Ribeiro (2006), a ideia de patri-
monialização surge no fim do século XVIII, especificamente com 
a Revolução Francesa, porém com um sentido de afirmar os feitos 
grandiosos do passado, considerando os grandes monumentos, sem 
levar em consideração o que importava às classes menos privilegiadas 
e retirando do bem patrimonializado o seu uso.

No século XX “os entendimentos de cultura e história passaram 
por significativas modificações que repercutiram na compreensão dos 
bens considerados patrimônios” (ZANIRATO; RIBEIRO, 2006, p. 5). 
Essas mudanças são decorrentes da urbanização, com cidades sendo 
consideradas “vivas”, e da história, sob a ótica antropológica, levando 
em consideração os vários atores que a influenciam.

Isso fez com que ocorresse uma mudança no conceito de patri-
mônio cultural, sobretudo depois da Segunda Guerra Mundial, com 
a criação de organizações internacionais governamentais, como a 
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ONU, e a partir desta a fundação da Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), que passa a 
formular a política para a proteção do patrimônio cultural ainda na 
década de 1950. Em 1972, durante a Conferência de Estocolmo, 
conceituou-se patrimônio natural:

Art. 2.º. Para fins da presente Convenção serão 
considerados como património natural: Os monumentos 
naturais constituídos por formações físicas e biológicas 
ou por grupos de tais formações com valor universal 
excepcional do ponto de vista estético ou científico; 
As formações geológicas e fisiográficas e as zonas 
estritamente delimitadas que constituem hábitat de 
espécies animais e vegetais ameaçadas, com valor uni-
versal excepcional do ponto de vista da ciência ou da 
conservação; Os locais de interesse naturais ou zonas 
naturais estritamente delimitadas, com valor universal 
excepcional do ponto de vista a ciência, conservação 
ou beleza natural (ONU, 1972, p. 2).

Zanirato e Ribeiro (2006) concluem que a Conferência acabou 
por incluir no rol de bens patrimoniais as criações da cultura e da 
natureza, considerando que o homem interage com a natureza e há 
essa necessidade de interação cultural e natural.

Pelegrini (2006), sobre patrimônio natural, aduz que já no século 
XIX foram abertos parques e estações ecológicas para a preservação 
ambiental. A autora relembra ainda que no Brasil, dede 1937, com 
o Decreto-Lei n.º 25 (ainda em vigor), os bens naturais podem ser 
alçados à patrimônio pelo Instituto do Tombamento.

Na década de 1980 a emergência ambiental para a proteção do 
ambiente eclode. Nesse sentido, o Relatório Nosso Futuro Comum 
(CMMAD, 1987), mais conhecido como Relatório Brundtland, que 
propõe o inédito conceito de desenvolvimento sustentável, contribui 
na consolidação da preocupação com o meio ambiente não só para as 
atuais gerações, mas também para as futuras.
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Nesse diapasão, amplia-se o conceito de patrimônio natural, 
imprimindo-lhe uma consciência de uso comum do meio ambiente, 
conotando uma necessidade de determinar formas de proteção a 
territórios históricos (PELEGRINI, 2006).

A definição de cultura é excessivamente ampla e operacional. 
O ordenamento jurídico brasileiro limita o conceito de cultura “como 
sendo a produção humana vinculada ao ideal de aprimoramento, visando 
à dignidade da espécie como um todo, e de cada um dos indivíduos” 
(CUNHA FILHO, 2018, p. 23-24).

Igualmente o direito, na perspectiva ambiental, disciplina ativida-
des humanas que possam vir a causar impacto sobre o meio ambiente, 
com vistas a “[...] defendê-lo, melhorá-lo e de preservá-lo, dentro 
dos padrões de qualidade ambiental estabelecidas, para as gerações 
presentes e futuras” (FARIAS, 2020, p. 1).

À primeira vista, parece haver uma repartição entre a proteção 
ambiental e cultural e o ambiente natural, porém não é o que ocorre. 
O meio ambiente é visto como macrobem5, que comporta elementos 
naturais e culturais e que são imprescindíveis à dignidade da pessoa. A 
união de bens naturais e culturais é consolidada pela Constituição Fede-
ral (BRASIL, 1988) e possibilita o compartilhamento de instrumentos 
protetivos, a destacar a transversalidade das matérias cultural e ambien-
tal que ampliam as formas de proteção do ambiente (SOARES, 2009).

Scifoni (2006) menciona que é no meio ambiente que a vida ocorre, 
é uma relação entre cultural e natural que, quando percebida, adquire 
sentido, a tornar-se uma referência histórica inserida na memória social.

Souza Filho (2005) aduz que os bens ambientais são bens jurídicos, 
pois sua alteração pode causar o desaparecimento de sua representa-
tividade cultural e de sua função ecológica, ultrapassando o interesse 

5 O meio ambiente pode didaticamente ser considerado microbem (levando em conta os recursos naturais 
individualmente) ou macrobem (quando consideramos a interdependência dos elementos naturais, em 
que o meio ambiente apresenta caráter indivisível, assim, todos os seus componentes, mesmo sem valor 
econômico ou função social, devem ser protegidos, pois fazem parte de um sistema maior (FARIAS, 
COUTINHO, MELO, 2013).
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privado do proprietário. Assim, quando o bem entra no mundo jurídico, 
demanda sua proteção e preservação. Segundo a Constituição Federal 
(BRASIL, 1988), ao tornar o poder público ou privado os responsá-
veis pela proteção do meio ambiente, significa que todo ser humano 
é responsável pela preservação e restauração ambiental.

Dessa forma, o meio ambiente demanda interesse público e a pro-
priedade, que antes era considerada um direito absoluto, passa a sofrer 
limitações e restrições no seu exercício no benefício da coletividade, 
fazendo parte de uma nova classificação, que está sendo chamada de “bens 
de interesse público e de titularidade difusa” (SOUZA FILHO, 2006).

Além disso, ainda conforme a Constituição Federal (1988), os 
bens ambientais/culturais são considerados direitos fundamentais, uma 
vez que se entrelaçam com a garantia da dignidade humana.

Direitos fundamentais são os direitos humanos que foram posi-
tivados pela Constituição (SARLET, 2015); eles foram garantidos 
ao longo da história. Em 1948, a Declaração dos Direitos Humanos 
foi ratificada quase totalmente pelos membros da ONU. O docu-
mento não foi o primeiro com tal teor, mas considera-se um grande 
marco dessa proteção. Assim, os direitos humanos foram garantidos 
no decorrer do tempo, no que se denomina gerações (BOBBIO, 
1988) ou dimensões (SARLET, 2015).

Portanto, sendo o direito ao meio ambiente cultural e ambien-
tal considerado um direito humano de terceira dimensão (SAR-
LET, 2015), o que significa para a legislação o reconhecimento des-
ses direitos como fundamentais? 

Primeiro que fazem parte de um núcleo básico fundamental 
de proteção para a concretização da dignidade humana. Segundo, 
como direito fundamental, não podem ser suprimidos por quais-
quer legislações, inclusive por Emenda Constitucional (artigo 60, 
§4.º da Constituição Federal).

Portanto, a Floresta, componente do meio ambiente, igualmente 
passa a ser bem jurídico e segue as características a ele determinadas, 
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ou seja, é de uso comum do povo, bem de interesse coletivo, limita ou 
restringe a propriedade (tanto pública ou privada), tem titularidade 
difusa e sua proteção é direito fundamental.

Ademais na legislação, a natureza (floresta) começa a ser enten-
dida como sujeito de direito e não mais um bem jurídico6. A questão, 
por si só, demandaria outros estudos, sendo assim, a presente pesquisa 
a considera ainda um bem jurídico.

A seguir, apesar das várias legislações existentes que abordam a 
proteção ambiental, muitas de forma indireta, como a Lei n.º 8.078/90 
(Código do Consumidor), Lei n.º 10.406/2002 (Código Civil) e Lei 
n.º 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos), para fins desta 
investigação optou-se pelas principais legislações ligadas especifica-
mente às florestas e à sua proteção.

Normas brasileiras de proteção da Floresta

A exploração florestal no Brasil iniciou-se com a chegada dos 
portugueses, sendo regida por legislações portuguesas. De acordo 
com Borges, Rezende e Pereira (2009), no Brasil colônia já existiam 
algumas normas de proteção. Convém salientar que a exploração 
florestal era feita de modo irracional, com pouco aproveitamento 
e muito desperdício (DEAN, 1996). A primeira espécie explorada 
foi o pau-brasil (Caesalpinia echinata), que foi praticamente levada à 
extinção, ensejando a aplicação da legislação que somente permitia seu 

6 “Art. 10. – Las personas, comunidades, pueblos, nacionalidades y colectivos son titulares y gozarán de 
los derechos garantizados en la Constitución y en los instrumentos internacionales. La naturaleza será 
sujeto de aquellos derechos que le reconozca la Constitución.
[…]
Art. 71. – La naturaleza o Pacha Mama, donde se reproduce y realiza la vida, tiene derecho a que se 
respete integralmente su existencia y el mantenimiento y regeneración de sus ciclos vitales, estructura, 
funciones y procesos evolutivos. Toda persona, comunidad, pueblo o nacionalidad podrá exigir a la auto-
ridad pública el cumplimiento de los derechos de la naturaleza. Para aplicar e interpretar estos derechos 
se observarán los principios establecidos en la Constitución, en lo que proceda. El Estado incentivará 
a las personas naturales y jurídicas, y a los colectivos, para que protejan la naturaleza, y promoverá el 
respeto a todos los elementos que forman un ecosistema (EQUADOR, 2008).
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corte e comercialização com a autorização da Coroa. Essa legislação 
foi reiterada em 1825 (CABRAL, 2014).

Nessa época a agricultura se tornou frequente e a devastação da Flo-
resta aumentou. O terreno “limpo” (sem floresta) tinha maior valor, inci-
tando os proprietários a retirarem a vegetação existente (DEAN, 1996).

Do período republicano até 1930 (República Velha) a legislação 
florestal foi marcada pela ausência de preocupação com a proteção. 
A política liberal passou a responsabilidade e a autonomia sobre os 
terrenos para os proprietários (RAJAO et al., 2018). A partir da década 
de 20, iniciaram-se estudos para a elaboração de um Código Florestal, 
sendo concluído apenas em 1934.

Rajao et al. (2018) comentam que nesse período restou claro que o 
conceito liberal da propriedade, adotado pelas normas anteriores, trouxe 
efeitos negativos para o setor florestal. No entanto, com a ascensão ao 
poder de Getúlio Vargas e a centralização do poder e a industrialização, 
surgem vários códigos protecionistas, entre eles o Código Florestal.

Machado (2013) ressalta que esse Código trouxe a definição de 
quatro tipos de florestas: as protetoras, as remanescentes, a modelo e 
as de rendimento7; as legislações posteriores mantiveram a classifica-
ção, mas com outra nomenclatura.

Souza Filho (2005) destaca ainda que o Código Florestal (1934) 
trouxe restrição à propriedade, pois, se houvesse a necessidade de 

7 “Art. 4.º – Serão consideradas florestas protectoras as que, por sua localização, servirem conjuncta ou 
separadamente para qualquer dos fins seguintes: a) conservar o regimen das aguas; b) evitar a erosão das 
terras pela acção dos agentes naturaes; c) fixar dunas; d) auxiliar a defesa das fronteiras, de modo julgado 
necessario pelas autoridades militares; e) assegurar condições de salubridade publica; f ) proteger sitios que 
por sua belleza mereçam ser conservados; g) asilar especimens raros de fauna indigena. Art. 5.º – Serão 
declaradas florestas remanescentes: a) as que formarem os parques nacionaes, estaduaes ou municipaes; 
b) as em que abundarem ou se cultivarem especimens preciosos, cuja conservação se considerar necessaria 
por motivo de interesse biologico ou estetico; c) as que o poder público reservar para pequenos parques 
ou bosques, de gozo público. Art. 6.º – Serão classificadas como floresta modelo as artificiaes, constituidas 
apenas por uma, ou por limitado número de essencias florestaes, indigenas e exoticas, cuja disseminação 
convenha fazer-se na região. Art. 7.º – As demais florestas, não compreendidas na discriminação dos 
arts. 4º a 6º, considerar-se-ão de rendimento. Art. 8.º – Consideram-se de conservação perenne, e são 
inalienaveis, salvo se o adquirente se obrigar, por si, seus herdeiros e successores, a mantel-as sob o regime 
legal respectivo, as florestas protectoras e as remanescente” (BRASIL, 1934).
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proteção da natureza, o bem público se sobreporia à propriedade 
privada, sendo indenizada para tal.

Apesar de um viés protecionista, o Código não era tão rigoroso, 
principalmente na prática (RAJAO et al., 2018). 

Com relação ao patrimônio cultural, destaca-se o Decreto-Lei 
n.º 25/1937, que foi o primeiro a apontar o caminho para a proteção 
dos bens naturais ambientais/culturais (SOUZA FILHO, 2005) 
com a instituição do Tombamento.

Em 1941, em virtude da importância da exploração da araucária 
e da erva-mate, o governo criou duas autarquias oficiais: o Instituto 
Nacional do Pinho (INP) e o Instituto da Erva-mate, a fim de criar 
e gerenciar políticas florestais.

Rajao et al. (2018) informam que o INP solicitou que Osny 
Pereira Duarte, jurista na época, elaborasse estudos sobre a legislação 
florestal, até mesmo analisando legislações estrangeiras. No prefácio 
da obra, publicada em 1950, o presidente do INP, Virgílio Gualberto, 
lamenta que “as poucas Leis florestais existentes [no Brasil] teimam 
em permanecer no papel por falta de apoio e a opinião pública”. 

Em 1965, o Código Florestal anterior (1934) foi revogado 
pela Lei n.º 4.771. Houve uma grande evolução para a proteção das 
florestas, e o conceito de função social da propriedade começa a ser 
observado (SOUZA FILHO, 2005).

De 1981 a 1988, com os reflexos da Conferência de Estocolmo 
e com a preparação para a Rio/92, foram editadas várias legislações 
para a proteção ambiental. Destaca-se a Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA) – Lei n.º 6.938/1981, que criou o Sistema Nacio-
nal de Proteção Ambiental e os instrumentos para salvaguardar o 
ambiente, entre eles, o licenciamento ambiental, a criação de Unida-
des de Conservação e o cadastro técnico federal para as atividades de 
proteção ambiental e outro instrumento para aquelas atividades que 
utilizem ou sejam potencialmente poluidoras (RAJAO et al., 2018).
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Na década de 90, a Lei n.º 4.771/1965 sofre modificações por 
medidas provisórias constantemente reeditadas, que restaram vigente 
até a edição do novo Código Florestal.

Em 1998, surge a importante Lei n.º 9.605, que estabelece 
os crimes e as infrações administrativas contra o meio ambiente, 
regulamentando o parágrafo terceiro do artigo 225 da Constitui-
ção Federal (BRASIL, 1988), a responsabilizar criminalmente, 
inclusive as pessoas jurídicas.

A Lei n.º 9.985/2000 cria o sistema de Unidades de Con-
servação, novo marco para proteção de espaços de relevância natu-
ral e cultural, definindo-as como

Art. 2.º, I: espaço territorial e seus recursos ambientais, 
incluindo as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público, com objetivos de conservação e limites defi-
nidos, sob regime especial de administração, ao qual se 
aplicam garantias adequadas de proteção [...] (BRA-
SIL, 2000).

Tal proteção já existia, contudo a Lei de 2000 organiza as nor-
mas anteriores em um único diploma legal, além de criar duas cate-
gorias de proteção: as de proteção integral e as de uso sustentável, 
determinando várias regras, entre elas a necessidade da elaboração de 
plano de manejo de cada unidade.

Desde o início do século XXI, com forte pressão da bancada 
ruralista, intensificam-se os debates sobre um novo código flores-
tal. Nesse viés, foi promulgada a Lei n.º 12.641/2012, que trazia 
novas determinações para as florestas e demais formas de vegetação, 
representando em alguns pontos um grande retrocesso em maté-
ria de proteção (MACHADO, 2013).

Destaca-se a revogação das Resoluções Conama n.º 284/2001, 
n.º 302/2002 e n.º 303/2002 (as quais determinavam os limites das 
áreas de preservação permanente e proteção das águas), sem quaisquer 
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motivações técnicas ou justificativas (SARLET; FENSTERSEIFER, 
2020). Assim, a definição das áreas de preservação permanente que 
dependem de regulamentação está em um limbo jurídico.

Esse retrocesso na proteção das florestas se intensifica a partir de 
2019, com a expedição de decretos pelo Poder Executivo. Um deles, o 
Decreto n.º 9.806/2019, reduz a participação social no principal órgão 
deliberativo do Conama (Sistema Nacional do Meio Ambiente), e o 
outro, Decreto n.º 9.760/2019, modifica a imposição de punições admi-
nistrativas ambientais, criando um Núcleo de Conciliação Ambiental, 
o que possibilita ao infrator assinar um acordo antes de ser punido.

Sobre o assunto, Sarlet e Fensterseifer (2020) destacam o 
princípio da proibição de retrocesso, princípio “in dubio pro natura”, e 
o dever de progressividade ou aprimoramento em relação à legisla-
ção ambiental, devendo ser contestados os retrocessos do governo 
atual perante o Poder Judiciário.

Mata Atlântica

Além das normas já citadas, discorre-se sobre o arcabouço jurí-
dico a ser aplicado na proteção da Mata Atlântica.

O bioma Mata Atlântica é de relevância mundial, engloba for-
mações florestais e ecossistemas associados e originalmente abrangia 
17 estados brasileiros (SCHÄFFER; PROCHNOW, 2002). Estima-se 
que abrigue cerca de 25 mil espécies vegetais (GIULIETTI et al., 2005) 
e 1,6 milhão de espécies animais (SCHÄFFER; PROCHNOW, 2002).

O estado de Santa Catarina se constitui quase na sua totali-
dade na Mata Atlântica, pois possui as florestas Ombrófila Densa, 
Ombrófila Mista, Estacional Semidecidual, Estacional Decidual, 
Ombrófila Aberta e Estepes e ecossistemas costeiros associados. No 
município de Rio Negrinho encontram-se remanescentes da Floresta 
Ombrófila Mista (SOS MATA ATLÂNTICA; INPE, 2019), que 
foi muito afetada pela exploração florestal das indústrias moveleiras 
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(conforme demonstrado no capítulo anterior) e com várias espécies 
ameaçadas ou em perigo de extinção.

Primeiramente, ressalta-se que o bioma Mata Atlântica é con-
siderado patrimônio da humanidade. De acordo com a Convenção 
da Unesco (1972), para ser considerado patrimônio da humanidade 
um bem precisa ter as características de monumentalidade e excep-
cionalidade, requisitos reconhecidos na Mata Atlântica que compõem 
a Lista do Patrimônio Natural da Unesco (SOARES, 2009).

Além disso, o bioma é reconhecido como Reserva da biosfera, 
que são porções de ecossistemas terrestres ou costeiros que rece-
bem um plano especial de gestão e manejo sustentável, segundo 
critérios internacionais do Programa MaB (Man and the Bios-
phere) da Unesco (COSTA, 2002).

Ainda, destaca-se que o parágrafo quarto do artigo 225 da Cons-
tituição Federal (BRASIL, 1988) determina que a Mata Atlântica é 
patrimônio nacional, ensejando proteção especial.

Com relação às normas brasileiras para proteção da Mata Atlân-
tica, Capobianco (2002) destaca que somente em 1990 houve uma 
iniciativa de definir cientificamente o bioma, aprimorada pelo Conama 
em 1992. Esse órgão conceitua Mata Atlântica em cada estado e os 
critérios para definir a vegetação primária e os estágios de regeneração 
(avançado, médio e inicial). Em Santa Catarina, tais requisitos estão 
na Resolução Conama n.º 4/1994.

O Decreto n.º 99.547/1990, que vedava o corte e a exploração 
de vegetação da Mata Atlântica, foi substituído pelo Decreto n.º 
750/1993, que foi elaborado de modo participativo, ampliando a fisca-
lização e trazendo vários dispositivos inovadores, como a autorização 
para corte (CAPOBIANCO, 2002) 

Atualmente a Lei n.º 11.428/2006, que revoga o Decreto n.º 
750/1993, o qual dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica, regulamenta e determina a conserva-
ção, a proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata Atlântica. 
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Essa lei traz definições das formações florestais que fazem parte 
do bioma da Floresta Atlântica e estabelece que somente os remanes-
centes de vegetação nativa nos estágios primário, secundário inicial, 
médio e avançado de regeneração terão seu uso e conservação por ela 
regulados (artigo 2.º – BRASIL, 2006).

Destaca-se que a lei visa proteger os remanescentes da Floresta 
Atlântica indicando que os casos de vegetação primária ou secundá-
ria em estágio avançado de regeneração terão apenas atividades de 
utilidade pública autorizadas.

Instrumentos de proteção das Florestas

O meio ambiente e as Florestas demandam proteção tanto 
para sua função ecológica quanto para sua importância histórica 
e cultural. Dessa forma, a legislação traz vários instrumentos que 
permitem incentivar a proteção (creditícios e tributários), a criação 
de áreas especialmente protegidas e a vedação de atividades causado-
ras ou potencialmente causadoras de degradação ambiental/cultural 
(SOARES, 2009; SOUZA FILHO, 2005).

Miranda (2017) discorre que a proteção de árvores, pelo seu 
valor cultural, dever ser admitida e acrescenta que a possibilidade de 
reconhecê-las como um bem cultural foi ampliada pelo artigo 216 da 
Constituição Federal (BRASIL, 1988).

O atual Código Florestal (2012), assim como os anteriores, já 
instituía a possibilidade de declarar uma árvore imune ao corte:

Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da 
criação de Unidades de Conservação da natureza, na 
forma da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, e de 
outras ações cabíveis voltadas à proteção das florestas 
e outras formas de vegetação, o poder público federal, 
estadual ou municipal poderá:

[...]
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II – declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo 
de sua localização, raridade, beleza ou condição de 
porta-sementes [...] (BRASIL, 2012).

Contudo apresentam-se os principais instrumentos específicos a 
serem aplicáveis às Florestas e demais formas de vegetação que visam 
limitar a propriedade para que esta cumpra sua função social para 
com o ambiente (SOUZA FILHO, 2005). A saber, foram escolhidos 
as Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal, as Unidades 
de Conservação e o Tombamento.

Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal

A Área de Preservação Permanente (APP) é a área protegida, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica 
e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger 
o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas (artigo 3.º, 
inciso II – BRASIL, 2012). Está estabelecida em nosso ordenamento 
jurídico desde o Código Florestal de 1965.

A localização dessas áreas é determinada por lei ou regulamen-
tos específicos; nelas as atividades humanas são vedadas (FARIAS; 
COUTINHO; MELO, 2013), somente sendo permitidas em caso 
de utilidade pública, interesse social e intervenções de pequeno 
impacto (artigo 8 – BRASIL, 2012).

A natureza jurídica das APPs é de limitação administra-
tiva8 (FARIAS; COUTINHO; MELO, 2013). Segundo Ferreira 
(2008), estão associadas ao conceito de espaços territoriais especial-
mente protegidos do artigo 225, inciso III, da Constituição Fede-
ral (BRASIL, 1988), mesmo não fazendo parte do Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação.
8 Conceito do direito administrativo: as limitações administrativas são consideradas intervenções estatais 
em imóveis privados, no exercício do poder de polícia (DI PIETRO, 2004), e se traduzem em toda 
imposição geral, gratuita, unilateral e de ordem pública, condicionadora do exercício de direitos ou de 
atividades particulares às exigências do bem-estar social (MEIRELLES, 2004).
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Existem dois  t ipos  de APP: uma é determi-
nada pela própria Lei n.º 12.641.

Art. 4.º: Considera-se Área de Preservação Permanente, 
em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

I – as faixas marginais de qualquer curso d’água natural 
perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a 
borda da calha do leito regular, em largura mínima de:

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos 
de 10 (dez) metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que 
tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que 
tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros 
de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que 
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;

II – as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em 
faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o 
corpo d’água com até 20 (vinte) hectares de superfície, 
cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

III – as áreas no entorno dos reservatórios d’água arti-
ficiais, decorrentes de barramento ou represamento 
de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença 
ambiental do empreendimento;
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IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos 
d’água perenes, qualquer que seja sua situação topográ-
fica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;

V – as encostas ou partes destas com declividade supe-
rior a 45º, equivalente a 100% (cem por cento) na linha 
de maior declive;

VI – as restingas, como fixadoras de dunas ou estabi-
lizadoras de mangues;

VII – os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII – as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha 
de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 
(cem) metros em projeções horizontais;

IX – no topo de morros, montes, montanhas e serras, 
com altura mínima de 100 (cem) metros e inclinação 
média maior que 25º, as áreas delimitadas a partir da 
curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da 
altura mínima da elevação sempre em relação à base, 
sendo esta definida pelo plano horizontal determinado 
por planície ou espelho d’água adjacente ou, nos relevos 
ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo 
da elevação;

X – as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oito-
centos) metros, qualquer que seja a vegetação;

XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção hori-
zontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a 
partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado 
(BRASIL, 2012).
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Em alguns casos, a localização e a metragem já estão delimi-
tadas na própria lei (incisos I, II, IV, V, VII, VIII, IX, X e XI); as 
demais deverão ser regulamentadas9.

Como as APPs são determinadas pela lei e consideradas 
limitações administrativas, não ensejam indenização ao proprietá-
rio, que deverá protegê-las e recuperá-las com vegetação nativa, e 
prescindem de quaisquer registros.

O segundo tipo de APPs está elencado no artigo 6.º do Código 
Florestal (BRASIL, 2012). Essas APPs poderão ser instituídas por 
Decreto do Poder Executivo nos seguintes casos:

Art. 6.º: Consideram-se, ainda, de preservação perma-
nente, quando declaradas de interesse social por ato 
do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com 
florestas ou outras formas de vegetação destinadas a 
uma ou mais das seguintes finalidades:

I – conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes 
e deslizamentos de terra e de rocha;

II – proteger as restingas ou veredas;

III – proteger várzeas;

IV – abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados 
de extinção;

V – proteger sítios de excepcional beleza ou de valor 
científico, cultural ou histórico;

VI – formar faixas de proteção ao longo de rodovias 
e ferrovias;

VII – assegurar condições de bem-estar público;

9 Essas regulamentações já existiam e foram feitas pelo Conama, mas, conforme relatado anteriormente, 
foram revogadas.



61

Da Floresta à Cidade

VIII – auxiliar a defesa do território nacional, a critério 
das autoridades militares.

IX – proteger áreas úmidas, especialmente as de impor-
tância internacional (BRASIL, 2012).

Quando o Poder Público verificar o interesse social, reconhe-
cerá a área por decreto como APP. 

Com relação às Reservas Legais, elas estão definidas no 
artigo 3.º, inciso III, e regulamentadas nos artigos 12 a 24 do 
Código Florestal (BRASIL, 2012).

O Código Florestal (2012) conceitua a Reserva Legal como 
área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, com a 
função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos 
naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 
processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, 
bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa. 
Tem sua razão de existir para resguardar um estoque de biodiversi-
dade no Brasil (MACHADO, 2005).

Tanto a APP quanto a Reserva Legal possuem a função 
de preservar a biodiversidade, indo além da preservação da Flo-
resta para a toda função ecológica.

Apesar de uma aparente similitude, as APPs e Reservas Legais 
demonstram diferenças significativas:

a.	 Quanto à amplitude: APPs abrangem os imóveis urbanos 
e rurais; a Reserva Legal somente é constituída de imó-
veis rurais;

b.	 Quanto à localização e ao registro: as APPs têm sua locali-
zação descrita em lei e independem de registros; a Reserva 
Legal tem sua porcentagem determinada na lei (para Santa 
Catarina, 20% da área do terreno rural), e sua localização 
deverá ser aprovada pelo órgão ambiental estadual; ainda, 
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deverá ser registrada no Cadastro Ambiental Rural, criado 
pelo Código Florestal para maior controle10.

Convém salientar que os limites da reserva legal poderão ser 
reduzidos nos casos expressos na lei e há a possibilidade de compen-
sação da Reserva Legal do terreno rural em outra área. 

Esses dois institutos sofreram uma redução de sua proteção 
quando os artigos 61 e seguintes e artigos 66 e seguintes permiti-
ram que, em áreas consolidadas (imóvel rural com ocupação antró-
pica preexistente em 22 de julho de 2008), as dimensões da APP e 
Reserva Legal poderiam ser reduzidas.

Unidades de Conservação

Ainda sobre o artigo 225, inciso III, da Constituição Federal 
(1988) sobre o dever do Poder Público de criar em todo o Brasil 
áreas para proteger a biodiversidade (ZANIRATO, 2010), destaca-se 
a criação das Unidades de Conservação, sendo uma das principais 
estratégias para a preservação da diversidade biológica, pois estabelece 
limites espaciais e de uso, tendo em vista a conservação e o desenvol-
vimento local (MEDEIROS, 2006).

Anteriormente à lei existiam espaços especialmente protegidos, 
criados tanto pela União, estados, Distrito Federal quanto pelos muni-
cípios, mas eles apresentavam várias tipologias e determinações. Para 
ordenar o assunto, a Lei n.º 9.985/2000 instituiu o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação, compilando em um único texto as normas 
para a criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação por 
meio de um sistema integrado entre as várias esferas.

O artigo 2.º, inciso I, da refer ida lei  concei-
tua Unidade de Conservação como

10 Antes esse registro deveria ser feito posteriormente à autorização do órgão ambiental no Registro 
de Imóveis.
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espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo 
as águas jurisdicionais, com características naturais 
relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, 
com objetivos de conservação e limites definidos, sob 
regime especial de administração, ao qual se aplicam 
garantias adequadas de proteção (BRASIL, 2000).

Regulamentadas pelo Decreto n.º 4.340/2002, essas Unidades de 
Conservação deverão ser estabelecidas por ato do Poder Público, após 
estudos técnicos e consulta pública que permitam identificar a localização, 
a dimensão e os limites mais adequados para a unidade. Para a criação de 
Estação Ecológica ou Reserva Biológica, os estudos prévios e consulta 
pública são dispensados, uma vez que tais ambientes deverão ser cons-
tituídos de terras que já pertencem, ou por desapropriação pertencerão, 
ao Poder Público (artigo 22, § 4.º, da Lei n.º 9.985 – BRASIL, 2000).

Os limites, a categoria e demais determinações sobre as Unidades 
de Conservação somente poderão ser alterados mediante lei, e elas 
têm de possuir regime de interesse público, como as APPs.

A lei determina que as Unidades de Conservação a serem criadas 
ou as existentes até a sua edição devem se adequar aos seus preceitos e as 
divide em duas categorias: as de proteção integral e as de uso sustentável.

As Unidades de Conservação de proteção integral limitam a ação 
humana e não permitem consumo, dano ou destruição de seus atributos, 
apenas o uso indireto, e visam preservar a natureza. Em geral são de 
domínio público. As terras particulares deverão ser desapropriadas, e 
as que permitem domínio privado precisam ser compatíveis com os 
objetivos da unidade. São divididas em Estação Ecológica, Reserva 
Biológica, Parque Nacional, Monumento Natural e Refúgio de Vida 
Silvestre (artigo 7.º da Lei n.º 9.985 – BRASIL, 2000).

As Unidades de Conservação de uso sustentável têm por objetivo 
compatibilizar as ações humanas, bem como a proteção pela conservação 
e uso sustentável dos recursos naturais. De regra, permitem o domínio 
e atividades privadas, desde que compatíveis com os objetivos do plano 



64

Débora Cristina Peyerl | João Carlos F. Melo Júnior | Luana de Carvalho Silva Gusso

de manejo. São classificadas como Áreas de Proteção Ambiental, Áreas 
de Relevante Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva Extrati-
vista, Reserva de Fauna, Reserva do Desenvolvimento Sustentável. A 
única unidade que permite que os particulares a requeiram e tenham 
a sua administração é a Reserva Particular do Patrimônio Natural.

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação é constituído 
pelo conjunto de Unidades de Conservação federais, estaduais e muni-
cipais, de acordo com os artigos 3.º e 6.º da Lei n.º 9.985 (BRASIL, 
2000), que determina os principais órgãos deliberativos e fiscalizadores:

a) Órgão consultivo e deliberativo – Conama; 

b) Órgão central – Ministério do Meio Ambiente; 

c) Órgãos executores – Instituto Chico Mendes de Biodiversi-
dade (Lei n.º 11.516/07) e os órgãos estaduais e municipais nas 
respectivas esferas de atuação.

Não apenas os limites geográficos recebem restrições, mas as 
Unidades de Conservação poderão dispor de uma zona de amorteci-
mento (com exceção das APAs e RPPNs) e receberão regras específicas 
com intuito de minimizar danos à unidade.

Todas deverão elaborar plano de manejo (documento técnico), 
em que se estabelecem o seu zoneamento e as normas que devem 
presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, incluindo 
a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade 
(artigo 2.º, inciso XVII, da Lei n.º 9.985 – BRASIL, 2000). Além 
disso, deverão ser geridas por Conselhos Consultivos, presididos pelo 
gestor da Unidade de Conservação e com representação de órgãos 
públicos dos três níveis da federação e da sociedade civil.

Tombamento

Tombamento é um procedimento administrativo estabelecido 
pelo Decreto-Lei n.º 25 (BRASIL, 1937) para reconhecer um bem, 
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móvel ou imóvel, material ou imaterial, por seu valor arqueológico ou 
etnográfico, bibliográfico ou artístico, a ser protegido.

O conceito foi ampliado pelo artigo 216 da Constituição Federal 
(BRASIL, 1988), que expandiu a definição de patrimônio cultural e 
natural. Nesse sentido, as Florestas também podem ser tombadas (SOA-
RES, 2009). De acordo com Soares (2009), sua natureza jurídica é de ato 
declaratório (como bens culturais) e constitutivo (para o proprietário).

A princípio, somente a União e estados poderiam efetuar o 
Tombamento. No entanto, depois da Constituição Federal (1988), o 
município, mediante lei específica, também poderá tombar os bens 
de relevo local (SOUZA FILHO, 2006).

De acordo com as normas, o Tombamento deverá ser inscrito nos 
Livros do Tombo (referência à legislação portuguesa) pelo órgão federal 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 
Existem quatro livros: 1) Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico 
e Paisagístico; 2) Livro do Tombo Histórico; 3) Livro do Tombo das 
Belas Artes; e 4) Livro do Tombo das Artes Aplicadas (artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 25 – BRASIL, 1937).

Segundo a legislação, há a determinação do Tombamento de 
ofício (bens de propriedade dos entes federados), o Tombamento 
voluntário (quando o proprietário indica o bem para a restrição) e o 
Tombamento compulsório (o proprietário é notificado para aceitar 
ou não o Tombamento). O Tombamento tem eficácia provisória ou 
definitiva e pode ser geral ou individual. 

Seu principal efeito é a conservação do bem. Em casos em 
que o proprietário não tenha condições para tal fim, precisará 
comunicar ao órgão responsável, que executará as obras necessárias 
para a conservação (SOARES, 2009).

Silva (2005 apud SOARES, 2009) cita os seguintes efeitos: 1) 
a obrigação de levar o Tombamento a registro; 2) restrições à aliena-
bilidade da coisa tombada; 3) restrições à modificabilidade da coisa 
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tombada; 4) possibilidade de intervenção; e 5) sujeição da propriedade 
imóvel vizinha da coisa tombada a restrições especiais.

A princípio, o Tombamento não foi criado para fins de 
proteção das Florestas, que sempre estiveram ligadas à histó-
ria do Brasil, tanto que o nome do nosso país é referência a uma 
árvore: pau-brasil (CABRAL, 2014). 

No entanto encontramos várias legislações estaduais e municipais 
sobre a utilização do tombamento como instrumento de proteção de 
árvores e florestas, como o Decreto n.º 38.849/2018 do Distrito Federal, 
em que se determinou o Tombamento das seguintes espécies de árvores:

Art. 1.º – Fica alterado o artigo 1.º, do Decreto 14.783, 
de 17 de junho de 1993, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1.° – Estão tombadas como Patrimônio Ecológico 
do Distrito Federal as seguintes espécies arbóreo-arbusti-
vas: copaíba (Copaifera langsdorffii Desf.), sucupira-branca 
(Pterodon pubescens Benth), pequi (Caryocar brasiliense 
Camb), cagaita (Eugenia dysenterica DC), buriti (Mau-
ritia flexuosa L.f.), gomeira (Vochysia thyrshoidea Polh), 
pau-doce (Vochysia tucanorum Mart.), aroeira (Astromium 
urundeuva (Fr.All), Engl.), embiriçu (Pseudobombax longi-
florum (Mart.,et Zucc.) a. Rob), perobas (Aspidosperma 
spp.), jacarandás (Dalbergia spp.) e ipês (Tabebuia spp.).

Parágrafo único. Patrimônio Ecológico consiste na 
reunião de espécies tombadas imunes ao corte em áreas 
urbanas, ficando o órgão ambiental competente respon-
sável por autorizar as exceções para execução de obras, 
planos, atividades ou projetos de relevante interesse 
social ou de utilidade pública” (BRASIL, 2018).

Igualmente, destaca-se o Tombamento da Reserva Estadual da 
Cantareira no estado de São Paulo, pelo artigo 1.º da Resolução n.º 
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18/1983 do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo-
lógico, Artístico e Turístico (CONDEPHAAT):

Art. 1.º – Fica tombada a área da reserva estadual da 
Cantareira e Parque Estadual da Capital (Horto Flores-
tal) gerenciada pelo Instituto Florestal da Secretaria da 
Agricultura que a par com o seu grande valor geológico, 
geomorfológico, hidrológico e paisagístico tem a con-
dição múltipla de banco genético de natureza tropical, 
dotada de ecossistemas representativos em termos de 
flora e fauna, sendo também região capaz de funcionar 
como espaço serrano regulador para a manutenção das 
qualidades ambientais e dos recursos hídricos da Região 
Metropolitana da Grande São Paulo. No Tombamento 
ora definido incluem-se a chamada “pedra Grande”, 
batolíto granítico que aflora a 1.050m de altitude, da 
qual se descortina uma ampla vista da cidade de São 
Paulo, e a bomba d’água com edificação que a abriga, 
relíquia histórica dos primórdios do abastecimento da 
cidade, datada de 1906 movida a vapor, localizada na 
Barragem do Engordador (CONDEPHAAT, 1983).

Nesse ensejo, ficam evidentes a importância e a possibilidade do 
processo de Tombamento de um bem ambiental como florestas e árvores.

Considerações finais

A preocupação ambiental, ampliada internacionalmente a partir 
da década de 70 com tratados que buscam reconhecer a necessidade de 
proteção e recuperação da natureza, inaugura o debate para a existência 
de legislações ambientais e culturais.

No Brasil a necessidade de proteção das Florestas, sobretudo a 
partir da década de 60, com a edição do Código Florestal de 1965, que 
instituiu as Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal e sua prote-
ção, torna-se um dos mais debatidos pontos da questão ambiental no país.
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Com os tratados internacionais exigindo uma resposta legisla-
tiva mais eficaz, a Constituição Federal de 1988, pela primeira vez, 
traz o meio ambiente como tópico constitucional, garantindo sua 
preservação ambiental e cultural. Dessa forma, as florestas como com-
ponente do ambiente passam a ser reconhecidas como bem jurídico e 
direito fundamental, ensejando que o poder público determine formas 
para a sua preservação e proteção.

Apesar de haver no ordenamento jurídico vários institutos jurí-
dicos para efetivar a proteção florestal, coube nesta pesquisa explicitar 
as Áreas de Preservação Permanente e Reservas Legais, as Unidades 
de Conservação e o Tombamento.

Com relação aos institutos ambientais de proteção às Florestas, 
dúvida nenhuma persiste na sua aplicação. No entanto, com relação 
à aplicação do Tombamento às florestas, restam dúvidas acerca da 
sua aplicabilidade. Considerando as Florestas como bem jurídico 
cultural (SOUZA FILHO, 2006), e diante da sua íntima ligação 
com a formação de nossa sociedade (MIRANDA, 2017), crenças 
(BORBA, 2019) e a razão da formação de núcleos urbanos (ZIPPE-
RER, 1932), não se pode negar que as Florestas representam uma 
cultura, possibilitando a aplicação de institutos jurídicos de prote-
ção cultural (SOUZA FILHO, 2006).

Assim, neste estudo tratou-se de um panorama geral das normas 
e dos institutos culturais e ambientais para a preservação e proteção 
das Florestas. Verificou-se que o meio ambiente é um bem jurídico de 
interesse público, cuja proteção perpassa por um emaranhado de legisla-
ções, tanto ambientais quanto culturais. Entretanto essas legislações não 
dialogam, gerando questionamentos sobre a aplicação de seus institutos.

No capítulo seguinte será analisado como o município de Rio 
Negrinho internalizou tais normas e instrumentos desde 1913, data 
da criação da primeira serraria da Móveis Cimo, até 2018 e como a 
produção da indústria moveleira impactou a legislação municipal.
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UMA ÁRVORE SÓ: O IMPACTO DA INDÚSTRIA 
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A implantação de uma serraria em 1913 na Vila de Rio Negrinho, 
São Bento do Sul (SC), deu início à Móveis Cimo S.A. Na década de 
60, a empresa chegou a ser considerada a maior fábrica de móveis da 
América do Sul (SANTI, 2013), vindo a falir em 1982.

A influência política e econômica da indústria moveleira foi 
fundamental para a criação do atual município de Rio Negrinho. 
Contudo a Floresta foi utilizada até a exaustão. Esse modus operandi da 
indústria moveleira com relação às Florestas, bem jurídico que deve ter 
sua proteção garantida pelo poder público e pela sociedade segundo a 
Constituição Federal (1988), impactou a legislação municipal. O legado 
exploratório e as legislações serão pontos abordados neste capítulo.

Primeiramente, investigou-se a história da relação entre a Móveis 
Cimo e o município de Rio Negrinho. Em seguida, pesquisou-se a 
legislação municipal sobre o meio ambiente; foram consultados decretos, 
leis, resoluções e demais normativas relacionados ao uso/proteção das 
florestas do município no período de 1913 até 2018.

Antes da análise das normas vigentes na atualidade, verifica-
ram-se as competências administrativas e legislativas do município. 
Como ente federado pela Constituição Federal (1988), o município 
tem autonomia, ainda que limitada, ao disposto no texto constitucio-
nal. Como o período temporal exige, analisou-se ainda o assunto nas 
constituições de 1891, 1934, 1937, 1946 e 1967/1969.

De todas as normas municipais averiguadas, destacam-se os 
Códigos de Condutas, a Lei Orgânica Municipal, as leis de criação 
das APAs do Rio dos Bugres e do Alto Rio Negro, o Plano Diretor 
Ambiental e Urbanístico e os decretos que determinam áreas de 
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preservação permanente no município de Rio Negrinho, além das 
previstas no Código Florestal (BRASIL, 2012).

Após essa análise, optou-se em verificar a relação da atividade 
da indústria Móveis Cimo com a legislação protetiva das Florestas, 
principalmente com o Decreto n.º 4.226 (RIO NEGRINHO, 1996). 
O decreto determina ser Área de Preservação Permanente as árvores 
Quercus robur (Fagaceae), conhecidas como carvalho europeu, que 
se encontram no Centro Cívico e Histórico da área urbana de Rio 
Negrinho (SC). As primeiras sementes dessa árvore foram trazidas da 
Alemanha como possível alternativa para a proteção da floresta por 
Martin Zipperer, diretor da Móveis Cimo na época. 

As sementes foram plantadas na casa de Martin Zipperer, no 
terreno da indústria moveleira e em algumas casas de operários. Como 
seu crescimento era lento, a ideia de utilizá-la foi abandonada.

Com a falência da Móveis Cimo na década de 80, toda a cons-
trução que ocupava o centro da cidade de Rio Negrinho foi demolida, 
restando apenas a chaminé e duas árvores de carvalho europeu. Estas 
representam o que outrora fora a “maior indústria de móveis da Amé-
rica do Sul”, cuja influência econômica e política foi fundamental para 
o município, mas ao custo de destruir a Floresta Ombrófila Mista.

Móveis Cimo S.A. e o bem jurídico Floresta Ombrófila Mista 

Quando os portugueses chegaram ao Brasil, o bioma Mata 
Atlântica cobria 1.306.421 quilômetros quadrados do território, no 
entanto, como a maioria do desenvolvimento econômico ocorreu 
nessa área, resta apenas 7,84% da cobertura original (SCHÄFFER; 
PROCHNOW, 2002). A Floresta apresenta uma grande variedade 
de espécies florestais, constituindo um dos mais importantes biomas 
mundiais por sua biodiversidade.

O município de Rio Negrinho (SC) está inserido nesse bioma, 
precisamente na ocorrência da Floresta Ombrófila Mista, que foi 
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usada e transformada, durante muitos anos, em casas, pontes, cercas, 
lenha, mas principalmente serviu como vetor econômico da comu-
nidade, como a exportação de toras, a fabricação de caixas, poltronas 
e demais móveis pela Móveis Cimo. Para Dean (1996, p. 278), esse 
fato concretizou o “cerco final da Mata Atlântica. A civilização urbana 
e industrial havia triunfado”.

A Móveis Cimo S.A. nasceu como Jung e Cia., em 1913, com 
uma serraria no Rio do Salto, e teve sua falência decretada em 1982. 
Teve seu maior destaque pelo uso da imbuia (Ocotea porosa), tanto 
no início da indústria moveleira quanto na construção civil e para a 
formação do município. A matéria-prima para a produção da Móveis 
Cimo, até 1940, foi obtida pela compra de terrenos com mata nativa 
“em pé” ou de árvores com prazo para retirada, segundo documen-
tos históricos da indústria moveleira. Além da imbuia, usavam-se o 
pinheiro, o cedro, a canela e a peroba.

A exploração da Floresta transformou a Móveis Cimo na maior 
indústria de móveis da América do Sul e ajudou a consolidar Rio 
Negrinho como município em 1953. A visão utilitarista da Floresta, de 
forma indiscutível, determinou a origem, formação e consolidação do 
município, deixando grandes cicatrizes no que tange à sua conservação.

A figura 11, encontrada no Arquivo Histórico de Rio Negrinho, 
demonstra bem a situação da devastação efetuada na Floresta:
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Figura 11: Homens cortando tábuas à mão

Fonte: Arquivo Histórico de Rio Negrinho (2020)

Esse modo de se apropriar da Floresta apenas como matéria-
-prima para a economia (DEAN, 1996; SCHÄFFER; PROCHNOW, 
2002; MELO JÚNIOR, 2017a) era o pensamento que predomi-
nava até a metade do século XX. Tal visão sobre o meio ambiente 
começa a mudar a partir da Convenção da Unesco e Convenção 
de Estocolmo de 1972, considerando-o mais que apenas fonte de 
matéria-prima (POINTING, 1995).

Essa mudança pode ser observada principalmente a par-
tir década de 80, pela compilação, no mundo e no Brasil, de nor-
mativas que reconhecem o meio ambiente como bioma, como ser 
vivo, bem jurídico a ser protegido. Com uma legislação mais efetiva 
para a proteção e recuperação da natureza, a Constituição Fede-
ral (1988) também dedica alguns artigos específicos para o assunto 
(SOUZA FILHO, 2005; SOARES, 2009).
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Componentes do macrobem meio ambiente, a Mata Atlântica 
e as Florestas são consideradas bens jurídicos de interesse coletivo e 
direito fundamental. Portanto, cabe ao poder público a sua proteção com 
a instituição de instrumentos jurídicos e sistemas de monitoramento.

Assim, destacam-se o Decreto n.º 25 (BRASIL, 1937), que 
institui o Tombamento, os Códigos Florestais (BRASIL, 1965; 
2012), que trazem as Áreas de Preservação Permanente e as Reser-
vas Legais, além da Lei n.º 9.985 (BRASIL, 2000), que estabele-
ceu as Unidades de Conservação.

A seguir, analisa-se se a legislação municipal segue o viés pro-
tetivo da legislação federal e se teve impacto na forma de apropriação 
da Floresta pela Móveis Cimo. 

A legislação e proteção ambiental brasileira e sua interface com 
as normas municipais de proteção ambiental do município de 
Rio Negrinho (SC)

Após compilar a legislação municipal de Rio Negrinho, exami-
naram-se as normas referentes à proteção florestal, iniciando com a 
competência do município para legislar. 

Competência é a atribuição que os órgãos públicos e entes 
federados têm para legislar ou administrar, sendo determinada pela 
Constituição Federal (BRASIL, 1988). O federalismo brasileiro 
contempla ao município o status de ente federativo com autonomia 
(FARIAS, 2011; SOUZA FILHO, 2005). 

Durante o período abordado nesta pesquisa, houve a vigên-
cia das seguintes Constituições: 1891, 1934, 1937, 1946, 1967 
(EC 1/1969) e a atual, de 1988. 

Com a análise dessa distribuição de competências nas consti-
tuições brasileiras do período estudado, observou-se que no texto de 
1891 não são citadas competências para o município. Nas Constituições 
de 1934 e 1937, competia privativamente à União legislar sobre as 
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Florestas. Nas Constituições de 1946 e 1967 (EC 1/69) consta que 
as competências sobre a Florestas cabiam à União; o estado poderia 
suplementar ou completar a legislação. 

Existem vários métodos de repartição de competências na Cons-
tituição Federal (1988), mas para o presente estudo utilizou-se a divisão 
das competências administrativas e legislativas.

As competências administrativas estão relacionadas às funções 
do Poder Público, determinando à qual ente competem respecti-
vas prestações para a população, e podem ser divididas em exclu-
sivas e comuns (ALMEIDA, 2005).

As competências administrativas exclusivas são aquelas cujas 
atividades cabem somente a um ente público, como, por exemplo, 
o que está exposto no artigo 20 da Constituição Federal (BRASIL, 
1988), que enumera as competências exclusivas da União.

As competências administrativas comuns são aquelas cujas ativi-
dades deverão ser feitas por todos os entes políticos solidariamente e por 
meio de cooperação (artigo 23 da Constituição Federal – BRASIL, 1988).

Nesse ponto, destacam-se os incisos de III a VII do artigo 23, 
que determinam ser de competência comum:

III – proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural;

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação.

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas;
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VII – preservar as florestas, a fauna e a flora (BRA-
SIL, 1988).

Com relação à competência legislativa, para elaborar as leis e 
editar normas, a Constituição Federal (1988) traz as competências: 
privativa, concorrente e suplementar. Para a União, a competência 
legislativa privativa aponta que somente a União pode legislar, com 
permissão de delegação para os estados por intermédio de Lei Com-
plementar e de assuntos específicos (ALMEIDA, 2005).

Para a competência legislativa concorrente, sobre uma mesma 
matéria diferentes entes políticos atuam de maneira a legislar, e a 
União editará normas gerais (artigo 24, § 1.º, da Constituição Fede-
ral – BRASIL, 1988); já os estados estabelecem a possibilidade de 
suplementar a legislação sobre assuntos referentes aos seus interesses 
(artigo 24, § 2.º, da Constituição Federal – BRASIL, 1988). No caso 
de inexistência de normas gerais, o estado e o Distrito Federal podem 
legislar plenamente, desde que para atender às suas peculiaridades 
(artigo 24, § 3.º, da Constituição Federal – BRASIL, 1988).

Assim, não existindo norma geral da União, poderão os estados 
exercer a competência plena ou supletiva (artigo 24, § 3.º, da Cons-
tituição Federal – BRASIL, 1988), sendo certo que a superveniência 
de lei federal sobre normas gerais suspenderá a eficácia da norma 
estadual, naquilo que lhe for contrário (artigo 24, § 4.º, da Constituição 
Federal – BRASIL, 1988; ALMEIDA, 2005).

Já aos municípios cabe a competência para legislar sobre assuntos 
locais (Lei Orgânica, Plano Diretor e questões de interesse local) e 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber, conforme 
o artigo 30, incisos I e II (SOUZA FILHO, 2005). Compreende 
peculiar interesse do município e evidente interesse local cuidar das 
coisas da cidade, e é nela que estão concentrados os bens culturais, 
sejam federais, estaduais ou locais (SOUZA FILHO, 2005). Assim, 
o município poderá legislar sobre a proteção florestal.
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Dessa forma, passa-se a analisar a legislação municipal, ressal-
tando que durante a pesquisa houve a dificuldade de localizar registros 
na prefeitura e câmaras municipais de Rio Negrinho e de São Bento 
do Sul, em razão de eventos climáticos, restando poucos documentos 
oficiais de legislação entre 1913 e 1953.

Na legislação municipal de Rio Negrinho consultaram-se a Lei 
Orgânica Municipal, 164 leis complementares, 4.175 leis ordinárias, 
14.264 decretos regulamentares11, uma resolução e um decreto legislativo.

Ao analisar tal documentação, iniciou-se pela Lei Orgânica 
Municipal, que determina a organização político-administrativa de 
Rio Negrinho, juntamente com a Lei do Plano Diretor. Ambas são 
consideradas as duas principais leis municipais.

Com relação ao meio ambiente, vários artigos da Lei Orgânica 
seguem a Constituição Federal (1988) e contemplam sua proteção. Os 
artigos 20 e 21 da Lei Orgânica Municipal apontam que o município 
tem competência legislativa “privativa” (na verdade, suplementar) sobre 
a proteção ao meio ambiente, bem como de combater a poluição em 
qualquer de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora e 
promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, repetindo 
basicamente o que a Constituição Federal (1988) determina.

Especificamente ao tema meio ambiente e ecologia, no capítulo 
VI, a legislação municipal repete o que a Constituição Federal (1988) 
e leis federais já apontam, por isso a análise será feita sobre os aspectos 
inovadores da Lei Orgânica do Município de Rio Negrinho.

O § 1.º do artigo 244 determina ser o meio ambiente: “[...] 
qualquer porção de espaço que cerca ou envolve os seres vivos por todos 
os lados, quer seja água, ar, solo e atmosfera, quer seja sobre superfície 
rural (área natural ou cultivada) ou urbana (área edificada ou logradouro 
público)”, conceito que já se encontra superado, pois somente cita os 
elementos físicos sem se atentar para a interligação entre eles e a ati-

11 A consulta à legislação foi efetuada no texto e posteriormente mediante palavras-chave: “Móveis 
Cimo”, “Floresta”, “Meio Ambiente”, “Reflorestamento”, “Mata Atlântica”, “Preservação Ambiental”.
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vidade humana. Já o artigo 245 elenca uma série de responsabilidades 
do Poder Público Municipal, com destaque para os seguintes incisos:

III – definir e implantar áreas e seus componentes 
representativos de todos os ecossistemas originais do 
espaço territorial do Município, a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão, inclusive 
dos já existentes, permitidas somente por meio de Lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a integri-
dade dos atributos que justifiquem sua proteção. Ficam 
mantidas as Unidades de Conservação atualmente 
existentes;

[...]

X – estimular e promover o reflorestamento ecológico 
em áreas degradadas, objetivando especialmente a pro-
teção de encostas e dos recursos hídricos, bem como a 
consecução de índices mínimos de cobertura vegetal, 
podendo, quando o caso e nos termos da Lei, promover 
a recuperação dos recursos naturais mediante utilização 
econômica adequada das áreas degradadas;

[...]

XVII – incentivar a integração das universidades, facul-
dades, escolas, instituições de pesquisa e associações 
civis nos esforços para garantir e aprimorar o controle 
da poluição, inclusive no ambiente de trabalho;

[...]

XX – recuperar a vegetação em áreas urbanas, segundo 
critérios definidos em Lei;

XXI – discriminar por Lei:

a) as áreas e as atividades de significativa potencialidade 
de degradação ambiental;



78

Da Floresta à Cidade

[...]

XXV – assegurar a defesa da ecologia, mediante convê-
nio com o Estado e a União, nos termos da legislação 
superior pertinente, complementando-a no que couber 
(RIO NEGRINHO, 2004).

Destacam-se ainda os seguintes artigos da Lei Orgânica do 
município de Rio Negrinho: artigo 247: “É proibido o desmatamento 
em áreas protegidas por Lei e é obrigatória a recuperação da vegetação 
nativa”; artigo 251: trata das Áreas de Preservação Permanente (Código 
Florestal) e utiliza a denominação da unidade de conservação de uso 
sustentável – Áreas de Proteção Ambiental; artigos 252 e 253: áreas 
de Proteção Ecológica, atuais Unidades de Conservação; artigo 255: 
“Fica proibido definitivamente construções de muros, residências ou 
enchimento de terras às margens dos rios que cortam o perímetro 
urbano, sendo concedida a permissão a partir de trinta (30) metros 
de sua margem” (RIO NEGRINHO, 2004).

Prossegue a lei determinando diretrizes sobre a ecologia, em 
que constam preceitos mais protetivos às Florestas, mas repete-se 
o contido nas leis federais citadas anteriormente, com as seguintes 
diretrizes inovadoras: artigo 263: “O Município deverá ter viveiro 
próprio ou conveniado para a produção de mudas de essências nativas 
e exóticas”; e artigo 264: “A municipalidade deverá reflorestar com 
essências nativas ou exóticas as áreas públicas, beiras de rodovias 
estaduais e ou federais, áreas devolutas e pátios de escolas. Para tal 
poderão lançar mão de convênios com empresas, clubes de serviço e 
associações” (RIO NEGRINHO, 2004).

O Plano Diretor, debatido pela comunidade e aprovado pela 
Lei Complementar n.º 35 (RIO NEGRINHO, 2006), conforme o 
determinado nos artigos 181 e 182 da Constituição Federal (1988) e 
na Lei n.º 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), traz em sua denomi-
nação a preocupação com a questão ambiental, uma vez que nomeia 
o documento como Plano Diretor de Desenvolvimento Ambiental 
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– Urbano e Rural. No texto evidenciam-se artigos sobre zoneamento, 
com destaque para as Áreas Especiais de Interesse do Ambiente Natural 
dos Elementos Estruturadores do Modelo Espacial da área urbana:

I – Centro Histórico;

II – Corredores de Centralidade; 

III – Corredores de Desenvolvimento; 

IV – Espaços Urbanos de Produção; 

V – Unidades de Interesse Ambiental (RIO NEGRI-
NHO, 2006). 

O mesmo artigo (34) do Plano Diretor municipal cita que o 
Centro Histórico é a área de urbanização mais antiga do território 
do município, englobando o centro comercial tradicional e o centro 
cívico. Desenvolveu-se como um espaço de diversidade comercial, que 
contém equipamentos públicos e privados, instituições financeiras 
e concentração de áreas e bens de interesse cultural (área da antiga 
Móveis Cimo). A Unidade de Interesse Ambiental é a área de preser-
vação ou conservação do patrimônio natural, que constitui elemento 
fundamental para o processo de desenvolvimento urbano sustentado.

Além disso, o Plano Diretor contempla a criação de Unidades 
de Conservação, reproduzindo aqui o disposto na lei federal. A lei 
municipal ainda determina que o Conselho das Cidades poderá, excep-
cionalmente, considerar outras áreas como de interesse ambiental e 
redefine os limites das APAs do Rio dos Bugres e do Alto Rio Negro.

Com relação à cultura, determina que as Áreas Especiais de 
Interesse Cultural apresentam ocorrência de Patrimônio Cultural e 
devem ser preservadas a fim de evitar a perda ou o desaparecimento 
das características que lhes conferem peculiaridade. A preservação de 
áreas, lugares e unidades far-se-á pela definição de regime urbanístico 
específico, por Tombamento e inventário, além de determinar a criação 
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mediante Lei do Inventário do Patrimônio Cultural, que estabelecerá 
conceitos, conteúdos, critérios de seleção, características, vigência, 
formas de proteção e de incentivo.

Sobre o período em que a indústria moveleira estava em ati-
vidade, é possível destacar os Códigos de Posturas. Primeiramente, 
a Lei Municipal n.º 30/1949 de São Bento do Sul foi a norma que 
mais proteção trazia para a floresta: 

Capítulo IX

Proteção das florestas

Art. 206 – As árvores e as espécimes vegetais 
raros, ou de grande porte, existentes no território 
constituem bens de interesse público e como tal 
deverão ser declaradas por ato do Sr. Prefeito 
Municipal, estas florestas ou árvores serão 
preservadas, conforme neste código, salvo acordo 
do município, com a União quanto às funções 
previstas no Código Florestal

Art. 207 – é assegurada a proteção de florestas e 
matas que por sua localização servirem a qualquer 
dos fins seguintes:

a.	 Conservação do regime de águas;

b.	 Evitar a erosão das terras pela ação de agen-
tes naturais;

c.	 Fixar dunas ou garantir as condições da salubri-
dade pública;

d.	 Resguardar sítios que, por sua beleza, mereçam 
ser conservados;

e.	 Asilar espécimes raros da fauna indígenas.
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Art. 208 – Estão igualmente sob a proteção do municí-
pio as árvores que por sua produção, espécie ou beleza, 
interessem à coletividade [...]

Art. 209 – As florestas e árvores nas condições pre-
vistas nos artigos precedentes, poderão ser declaradas 
de utilidade pública, por Lei da Câmara Municipal;

Art. 210 – É vedado, ainda mesmo aos proprietários:

a.	 Deitar fogo e campos e vegetação de cobertura de 
terras, nas vizinhanças de capoeiras, ou matas, sem 
observância das cautelas necessárias; especialmente 
aceiros, aleiramento e avisos aos vizinhos;

b.	 Derrubar nas regiões de vegetação escassas para 
transformar em lenha ou carvão, matas ainda exis-
tentes nas margens dos cursos d’água e das estradas 
de qualquer natureza, entregues a serventia pública;

c.	 Preparar carvão ou acender fogo sem as devidas 
precauções necessárias a evitar incêndios;

d.	 Fazer o corte de qualquer vegetação dentro de um 
raio de 6 quilômetros, devendo meio metro ser de 
terrada removida (SÃO BENTO DO SUL, 1949).

Com relação aos demais Códigos de Posturas, as Leis Muni-
cipais de Rio Negrinho n.º 138/1965 e n.º 11/1971 não contem-
plavam a questão de proteção à floresta. Apenas esta última exigia 
licença para o corte de mata considerada reserva, mas não especifica 
o que seria reserva (artigo 136).

O Código de Posturas Lei Municipal de Rio Negrinho n.º 
250/1981, que foi revogado somente em 2019 (RIO NEGRINHO, 
2019), traz a definição de meio ambiente e a proteção florestal em 
articulação ao estado de Santa Catarina.
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Cabe destaque às leis e decretos editados em 1981, logo após 
a promulgação da Política Nacional do Meio Ambiente, e à Lei n.º 
160/1981, que estabelece o programa de proteção ao meio ambiente 
de Rio Negrinho e determina a constituição do Conselho Municipal. 

A Lei Municipal n.º 30/1970 institui o brasão e a bandeira do 
município com clara referência ao setor madeireiro.

A Lei Municipal n.º 1.093/1998 criou a APA do Rio dos Bugres, 
o que garantiu manancial de água para o município. A Lei Municipal 
n.º 1.095/1998, que instituiu a APA do Alto Rio Preto, trata sobre a 
preservação ambiental e artística

Importante legislação municipal é a Lei n.º 1.447 (RIO NEGRI-
NHO, 2002), que dispõe sobre a preservação do patrimônio natural e 
cultural de Rio Negrinho, seguindo o disposto no Decreto-Lei Federal 
n.º 25 (BRASIL, 1937), determinando o Tombamento municipal, que 
deverá ser feito pela Fundação Municipal de Cultura, com o amparo 
do Conselho Municipal de Cultura.

Ainda sobre a instituição de Unidades de Conservação munici-
pais, tem-se a Lei n.º 1.689 (RIO NEGRINHO, 2005), que determina 
a aquisição de terras com o objetivo abrigar um parque municipal, 
denominado Parque Municipal Paul Harris. O nome deu-se em home-
nagem ao fundador do Rotary Club, em comemoração aos 100 anos 
de existência e dos serviços prestados à humanidade, no ano de 2005.

Chama atenção o Decreto Municipal n.º 488/1981, que seguindo 
o Código Florestal vigente à época determinou que a bacia do Rio 
Negrinho é Área de Preservação Permanente. Ou seja, somente 
atividades de utilidade pública ou de interesse social poderiam ser 
feitas, o que não foi seguido, havendo expansão da área urbana 
durante estes mais de 40 anos.

Apesar de não constar do período analisado, o novo Código de 
Posturas Municipais, Lei Complementar n.º 153 (RIO NEGRINHO, 
2019), a partir do artigo 117 apresenta as áreas do ambiente natural, 
dividindo-as em áreas verdes (resultantes do parcelamento do solo 
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urbano), e os espaços especiais de interesse ambiental. Estes visam 
ao cumprimento das diretrizes referentes às políticas de preservação 
e conservação do patrimônio natural, com base na abrangência espa-
cial e em suas peculiaridades. Apesar dessa nominação, repete-se o 
determinado pela Lei Federal das Unidades de Conservação, permi-
tindo sua criação no município.

Ainda, em razão do interesse de Rio Negrinho nos benefícios 
do Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica (artigo 38 da Lei 
n.º 11.428/2006), o município está a elaborar o plano municipal de 
conservação e recuperação da Mata Atlântica, que será devidamente 
aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, cujas etapas 
de elaboração podem ser observadas no site https://planejamentour-
bano.cincatarina.sc.gov.br/default.aspx?municipio=rionegrinhopmma.

Pela análise das leis e atos normativos municipais, verifica-se 
que as legislações anteriores à Constituição Federal (1988), apesar de 
contemplarem algumas esparsas proteções, faziam claras referências às 
leis federais, conforme a competência conferida aos estados e à União 
nas constituições vigentes. Porém, depois da Constituição Federal 
(1988), com a possibilidade de legislar em questões de interesses 
locais e suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
surgem vários diplomas jurídicos que traduzem a importância da 
preservação ambiental e cultural. 

O modus operandi da indústria Móveis Cimo S.A. e seu 
impacto na construção das normativas de proteção das 
Florestas em Rio Negrinho

Nesta etapa cabe verificar se a legislação municipal foi influen-
ciada pela atividade da indústria moveleira ou se tal atividade foi 
influenciada pelas normas municipais.

Ao analisar a composição do poder legislativo à época em que 
Rio Negrinho pertencia ainda ao município de São Bento do Sul, 
constata-se que no Conselho Municipal e, posteriormente, Câmara 
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de Vereadores sempre esteve presente um representante da família 
Zipperer ou alguém ligado à empresa (MAFRA, 2013). Reforçando 
que a influência política dos diretores da indústria moveleira era 
constante, tanto no município quanto no estado e no país.

Contudo, no período, a única legislação protetiva (Código de 
Posturas de São Bento do Sul de 1949) seguia as normas federais 
e estaduais. Mesmo o município declarando restrições ao corte de 
algumas espécies de árvores, não se encontrou nenhuma normativa 
que tornasse efetiva essa determinação. Sendo assim, a influência 
política provavelmente não era no sentido de proteger a Floresta, 
pois o mesmo processo de exploração continuou sendo aplicado pela 
Móveis Cimo até 1982, quando faliu.

Porém, das fontes consultadas, encontrou-se uma clara referên-
cia sobre a interferência da Móveis Cimo sobre uma lei federal, no 
que diz respeito à proibição da exportação da imbuia, em 1951. Do 
Memorial apresentado pela Móveis Cimo e fabricantes de móveis da 
região de São Bento do Sul, há argumentos favoráveis à proibição da 
exportação da imbuia, exigindo o reflorestamento. 

Os abaixo assinados sem eu e em nome de seus 1.620 
operários, vem respeitosamente perante V. Exa., para 
expor a situação de suas indústrias em face da grande 
exportação para o estrangeiro, de sua principal maté-
ria prima que usam em suas Indústrias, a “Madeira 
Imbuia” (REVISTA MÓVEIS CIMO, 1951. Gri-
fos nossos).

Apesar de não ser possível a localização do documento na ínte-
gra, verifica-se que os sócios expões os seguintes argumentos contra 
a exportação: a) que existe escassez da espécie; b) que não se deve 
exportar imbuia até o completo reflorestamento da espécie, para que 
a indústria não sofra solução de continuidade. Ainda recorrem a 
outros argumentos, como mudanças climáticas e de “transcendental 
natureza da desmatação”. Ressaltamos que os argumentos eram de 
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vanguarda, uma vez que em 1951 já se observavam as mudanças cli-
máticas e devastação da Floresta. 

Em 1981 o projeto de Lei Federal n.º 5.292, de autoria de 
Vilela de Magalhães, então deputado federal, tramitou na Câmara 
de Deputados e visava proibir a exportação da espécie imbuia (Ocotea 
porosa) no Brasil, mas foi arquivado.

Com relação ao reflorestamento, Santi (2013) destaca a impor-
tância da Móveis Cimo, que já na década de 30 vislumbrava que a 
exploração efetuada causaria a falta de madeira, momento em que a 
indústria moveleira busca substituir as árvores utilizadas.

Martin Zipperer, pioneiro nas iniciativas de reflorestamento, deduz 
que o reflorestamento de imbuias não seria viável economicamente. 
Sendo assim, ele traz da Alemanha sementes de carvalho europeu 
(SANTI, 2013). Todavia tal experimento não foi satisfatório, pois a 
árvore demorava para crescer, tornando-se inviável para o objetivo de 
reflorestamento da empresa (ZIPPERER, 1951).

Segundo Zamoner (2016), o primeiro projeto de refloresta-
mento aprovado pelo Instituto Nacional do Pinho, hoje denominado 
de Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
(Ibama), foi criado pela Móveis Cimo S.A. e aconteceu no ano de 
1940. De acordo com Santi (2013), já no ano de 1954 uma das áreas 
de reflorestamento da empresa Cimo era constituída por variadas 
espécies de madeira, a saber: 50.000 pinheiros, 20.000 carvalhos 
europeus, 1.500 imbuias, 6.000 pinheiros chilenos, 6.000 pinheiros 
portugueses, além de 1.500 pés de erva-mate. 

Aqui não resta esclarecido se a preocupação de Martin Zipperer 
era apenas comercial, haja vista que em alguns relatos ele demonstrava 
uma verdadeira preocupação com o ambiente. Essa preocupação pode 
ter sido herdada de seu pai, Josef Zipperer Sen, que segundo seus diá-
rios já demonstrava preocupação no tocante à destruição das florestas:
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Foi o maior erro, que todos nós fizemos, o de destruir 
pelo fogo, em poucos anos, quase toda a mata, para as 
abertas das roças. Mas tínhamos a ambição de pos-
suir grandes extensões de terreno arável, à moda de 
autênticos agricultores europeus e, de ano para ano, 
derrubávamos entre dez a quinze morgos (quarenta e 
sessenta hectares), da mata. A madeira, que não tinha 
valor algum, queimávamos.

Foi, como já disse, um erro imperdoável. Tivéssemos 
conservado pelo menos cincoenta por cento das matas e 
adotado, nas áreas de lavoura restantes, um cultivo mais 
racional e intenso, tal como se fazia na Europa, quanta 
riqueza teríamos preservado, além de não esgotar, dentro 
de poucos anos, assombrosa fertilidade da terra virgem 
(ZIPPERER, 1954, p. 51).

Bahten (2018, p. 398-399) confirma que, já na década de 60, 
Martin Zipperer se preocupava com a questão ambiental: 

Dentre os conhecimentos que absorvi do Martin, cito 
inicialmente um, que está na mídia atualmente. Trata-se 
do meio ambiente. Já em 1960, nos nossos encontros na 
sua casa [...] muitas vezes fazíamos uma caminhada pelo 
seu reflorestamento, onde com sua bengala, apontava 
para me mostrar aspectos relevantes da natureza, como 
por exemplo, uma araucária que estava na submata e 
buscava a luz. Ela estava certa, com a copa alcançando 
o topo das outras árvores. Bastava fazer uma observação 
mais apurada que numa mata nativa há grande misci-
genação das várias espécies, folhosas com araucárias, o 
que permitiria que elas se desenvolvessem com maior 
rapidez. [...] nas nossas visitas aos reflorestamentos, 
observávamos também o comportamento, da mata 
quando eram reflorestadas apenas com uma espécie, 
por exemplo, o Pinnus heliote ou thaeda.
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O que me impressionou é que Martin Zipperer teve a 
visão correta, muitos anos antes de se criarem incentivos 
fiscais para reflorestamentos. Interessava a ele encon-
trar uma forma de encontrar crescimento rápido da 
araucária e do carvalho, consideradas espécies nobres 
para a fabricação de móveis. Deixou de se interessar 
pela Imbuia porquanto só se desenvolvia em matas 
totalmente nativas, enquanto a miscigenação do car-
valho e da araucária havia demonstrado resultados 
satisfatórios, além de a natureza por si só adicionar 
novas espécies próprias da região, como por exemplo o 
pessegueiro bravo, numa demonstração da não agressão 
ao meio ambiente.

Porém, na análise da legislação municipal, não se observou 
influência direta da Móveis Cimo. No entanto, com relação às legisla-
ções estaduais e federais, a data do início dos reflorestamentos coincide 
com a vigência do Código Florestal de 1934.

Ademais, o auge da produção se dá nas décadas de 50 e 60. 
Após a morte de Martin Zipperer, em 1971, começa a derrocada da 
indústria, coincidindo com a edição do Código Florestal de 1965 e 
com a Convenção de Estocolmo de 1972. 

A principal “ligação” existente entre a Floresta e as formas de 
sua proteção é o Decreto Municipal n.º 4.226 (RIO NEGRINHO, 
1996), que declara como Área de Preservação Permanente as árvores 
do Centro Cívico municipal, em clara referência à influência da Móveis 
Cimo na história do município de Rio Negrinho.

Art. 1.º – Fica declarado de preservação perma-
nente de conformidade com o artigo 3.º, alínea 
“f ”, e do artigo 7.º da Lei Federal n.º 4.771 de 
15 setembro de 1965 (código florestal), as duas 
espécies de Quercus robur (Lineus), popular Car-
valho Europeu, existentes à margem direita da 
avenida dos imigrantes na área o centro cívico 
municipal (RIO NEGRINHO, 1996).
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Não foi possível encontrar na Prefeitura os motivos específicos 
para que a municipalidade declarasse uma árvore exótica como APP. 
Há controvérsias sobre o assunto, primeiramente porque o instrumento 
não seria adequado, pois se trata de árvores e não de uma área (artigo 
3.º, II, da Lei n.º 12.641 – BRASIL, 2012); e segundo, a proteção 
dessa espécie exótica se deu no atual Centro Cívico municipal, antiga 
sede da fábrica da Móveis Cimo. Ao proteger uma árvore exótica 
como APP, segundo o Código Florestal, o Poder Executivo faz clara 
referência à história do reflorestamento empreendido por Martin 
Zipperer, causando confusão na aplicação dos instrumentos de pro-
teção ambientais e culturais das florestas.

Figura 12: O carvalho europeu e a chaminé da antiga Móveis Cimo

Fonte: Arquivo Histórico de Rio Negrinho (2020)
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A figura 12 é emblemática, pois mostra o carvalho europeu e, 
ao fundo, a chaminé da Móveis Cimo, logo após a demolição dos 
edifícios ali existentes, na década de 80.

Nas décadas seguintes, verifica-se uma mudança na paisagem 
urbana, a destacar a regeneração da Floresta em vários pontos da 
cidade, conforma se vê na figura 13.

Figura 13: Cidade de Rio Negrinho em várias épocas

Fonte: Arquivo de Foto Weick (2021)

Considerações finais

A preocupação ambiental, ampliada internacionalmente a partir 
da década de 1970 com tratados que buscam reconhecer a necessi-
dade da proteção e recuperação da natureza, inaugura o debate para 
a existência de legislações ambientais e culturais.
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No Brasil, a necessidade de proteção das Florestas, principal-
mente a partir da década de 60, com o Código Florestal de 1965, 
torna-se um dos mais debatidos pontos da questão ambiental no 
país. No entanto a proteção pretendida pelo Código, num primeiro 
momento, era apenas econômica (redação original); com as constantes 
edições de medidas provisórias, a partir de 1996, a visão acerca das 
Áreas de Proteção Permanente (APPs) sofreu significativas concei-
tuações. Destaque aqui para a Medida Provisória n.º 2.166-67/2001, 
que consagrou o conceito mais abrangente das APPs

como a área coberta ou não por vegetação nativa, com 
a função ambiental de preservar os recursos hídricos, 
a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, 
o fluxo gênico da fauna e flora, proteger o solo e asse-
gurar o bem-estar das populações humanas (BRA-
SIL, 2001)12.

Com os tratados internacionais exigindo uma resposta legis-
lativa mais eficaz, a Constituição Federal (1988) pela primeira vez 
trouxe o meio ambiente como tópico constitucional, garantindo sua 
preservação, tanto pelo viés do direito ambiental quanto cultural, 
reconhecendo-o como direito fundamental e considerando as florestas 
como bem jurídico a ser protegido.

Sendo assim, neste estudo foi possível trazer a história da nor-
mativa protetiva municipal de Rio Negrinho (SC) e elaborar um 
compilado histórico das principais normas internacionais e nacionais, 
pelo viés do direito cultural e ambiental, bem como inúmeros tratados 
e legislações atualmente aplicáveis à Floresta.

No âmbito municipal, após a consulta aos sites oficiais e Arquivos 
Históricos, e nos poucos documentos existentes em razão de questões 
climáticas, no período de 1913 a 2018, reconhecemos que a legislação 
protetiva era escassa, muito vinculada às legislações federais e estaduais 
e com pouca regulamentação e fiscalização.

12 Trata-se da Lei n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Medida Provisória.
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Contudo, a partir da década de 90, surgem leis municipais mais 
específicas, com destaque para o disposto na Lei Orgânica, a insti-
tuição das APAs do Rio dos Bugres e Alto Rio Negro e o Plano de 
Desenvolvimento Urbano e Ambiental (Plano Diretor).

O Decreto n.º 488/81, que institui como APP a Bacia do Rio 
Negrinho, se fosse efetivamente seguido impediria a construção ou 
ampliação da própria cidade, demonstrando a falta de esclarecimentos 
técnicos e a pouca preocupação com a proteção ambiental.

Após a análise feita, verificou-se que as formas de utilização e 
transformação da Floresta pouco influenciaram a legislação municipal, 
pois, até quando a indústria moveleira estava em atividade, o início 
dos reflorestamentos pela Móveis Cimo é contemporâneo ao Código 
Florestal de 1934. Após as Conferências de 1972, que ampliaram a 
visão sobre a proteção do meio ambiente, começa a derrocada da 
Móveis Cimo, que culminou com sua falência em 1982, um ano após 
as primeiras normativas municipais de proteção ambiental (criação 
do Comdema e a Bacia do Rio Negrinho como APP).

Essa indústria se apropriou da Floresta Atlântica e exerceu 
grande influência política e histórica. No período em que esteve em 
atividade (1913-1982) as legislações municipais sobre o patrimônio 
natural trouxeram pouca referência à proteção efetiva da Floresta 
Atlântica, ou seja, as normativas municipais pouca influência tiveram 
nas atividades exploratórias da Móveis Cimo, que continuou devas-
tando a Floresta até sua falência.

Sobre o Decreto n.º 4.226/1996, que determinou ser APP 
o centro histórico da cidade, chama atenção o fato de uma árvore 
exótica ter sido protegida por uma norma municipal. Nesse ponto, 
o estudo evidencia que o diretor da Móveis Cimo, Martin Zipperer, 
demonstrou preocupação com a proteção da Floresta, porém não se 
pode afirmar se era apenas interesse econômico. Pelos próprios relatos 
de Martin, de autores que o conheceram e de documentos e infor-
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mativos da Móveis Cimo, observa-se a existência de reflorestamos 
anteriores às legislações protetivas.

Com a falência da Móveis Cimo na década de 80, toda a cons-
trução que ocupava o centro da cidade de Rio Negrinho foi demolida, 
restando apenas a chaminé e as duas árvores de carvalho europeu, que 
atualmente representam a “maior indústria de móveis da América 
do Sul”, cuja influência econômica e política foi fundamental para o 
município de Rio Negrinho (SC).

Destaca-se que o Decreto Municipal n.º 4.226/1996 utilizou 
de instrumento preconizado pelo Código Florestal para proteger uma 
árvore exótica, cuja existência evoca o valor cultural e não a proteção 
florestal, demonstrando a confusão que existe no ordenamento jurí-
dico brasileiro sobre o meio ambiente ser um bem jurídico especial, 
que demanda da legislação institutos de proteção por seu caráter 
ambiental e importância cultural.
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